
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

TVR 
N.º 4, DE 2021 

(Do Poder Executivo) 
MSC 52/2021
OF 59/2021 

Submete à apreciação do Congresso Nacional o ato constante da Portaria nº 4.871, de 19 de 
setembro de 2019, que renova a autorização outorgada à Associação Pedrense de Eventos 
Comunitários para executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de 
radiodifusão comunitária no município de Pedra, Estado de Pernambuco. 

(ÀS COMISSÕES DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA; E 
DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54, RICD).. REGIME DE 
TRAMITAÇÃO : ART. 223 CFAPRECIAÇÃO: PROPOSIÇÃO SUJEITA À APRECIAÇÃO 
CONCLUSIVA(PARECER 09/90 - CCJR)) 



MENSAGEM Nº 52 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

3QNos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o § , do art. 223, da 
Constituição, submeto à apreciação de Vossas Excelências, Portarias que renovam 
autorizações outorgadas às entidades abaixo relacionadas para executarem, pelo prazo de dez 
anos, sem direito de exclusividade, serviços de radiodifusão comunitária, conforme os 
seguintes atos : 

1- Portaria nº 1.833, de 9 de maio de 2016 - Associação Social e Beneficente 
de Alagoinhas, no município de Alagoinhas - BA; 

2 - Portaria nº 4.304, de 27 de agosto de 2019 - Associação Beneficente e 
Cultural Rádio Comunitária Voz das Rocas - RCR, no município de Natal - RN; 

3 - Portaria nº 4.871, de 19 de setembro de 2019 - Associação Pedrense de 
Eventos Comunitários, no município de Pedra - PE; e 

4 - Portaria nº 5.178, de 4 de outubro de 2019 - Associação Comunitária 
Cultural Filadélfia, no município de Tucuruí - PA; 

Brasília, 25 de fevereiro de 2021. 



EM n2 01265/2019 MCTIC 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

PRESID~NCIA DA REPÚBLICA 
Secretaria Geral 
Subchefia para assuntos Jurídicos , 
Subcllef!a Adjunta de Assuntos 
Legislativos 

DOCUMENTO ASSINADO ElETRONICAMENTE 
CONFERE COM O ORIGINAL , 

Rui mar de Oliveira Rodrigues j 
Brasllia-DF Z1_t_f__!t::!_P{!2_) ( -
Brasília, 5 de Novembro de 2019 

1. Encaminho a Vossa Excelência o Processo no 53900.029094/2014-25, que veicula a 
Portaria de Renovação da Outorga de Autorização e a respectiva documentação para que a entidade 
Associação Pedrense de Eventos Comunitários, inscrita no CNPJ n° 35.664.861/0001.;59, explore 
pelo prazo de dez anos a partir de 12 de novembro de 2014, o Serviço de Radiodifusão Comunitária 
na localidade de Pedra, estado de Pernambuco, em conformidade com o que dispõe o caput do art. 
223 da Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei n° 9.612, de 19 de fevereiro de 1998. 

2. Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição e da 
documentação apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito. A área 
técnica deste Ministério se manifestou por meio da Nota Técnica n° 14545/2019/SEI-MCTIC, de 
modo favorável à renovação da outorga. Por outro lado, informa-se que é aplicável o Parecer 
Referencial n° 1578/2016/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, emitido pela Consultoria Jurídica deste 
Órgão, por meio do qual se dispensou a análise jurídica individualizada dos processos de renovação 
da outorga quando, da análise técnica, atestar-se que o caso se amolda ao mencionado Parecer. 

3. Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, 
Inovações e Comunicações expediu a Portaria MCTIC n° 4.871-SEI, de 19 de Setembro de 2019, 
publicada no Diário Oficial da União de 26 de setembro de 2019. 

4. Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a renovação da outorga da 
autorização, objeto deste Processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do 
Congresso Nacional, nos termos do § 3° do art. 223 da Constituição Federal. 

Respeitosamente, 

Assinado eletronicamente por: Marcos Cesar Pontes 



 

MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES

GABINETE DO MINISTRO

 

PORTARIA Nº 4871/2019/SEI-MCTIC
DE 19 DE SETEMBRO DE 2019

 

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES
E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no art.
6º, parágrafo único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e o que consta
dos processos nº 53103.000636/1998 e nº 53900.029094/2014-25, resolve:

Art. 1º  Renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 12 de novembro
de 2014, a autorização outorgada à Associação Pedrense de Eventos
Comunitários, inscrita no CNPJ nº 35.664.861/0001-59, para executar, sem direito
de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Pedra,
estado de Pernambuco.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998,
leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º  Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

MARCOS CESAR PONTES

Documento assinado eletronicamente por Marcos Cesar Pontes, Ministro
de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, em
19/09/2019, às 21:42 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4647561 e o código CRC 9FA45552.

Referência: Processo nº 53900.029094/2014-25 SEI nº 4647561
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Gabinete do Ministro

Coordenação-Geral do Gabinete do Ministro

 

OFÍCIO Nº 42746/2019/CGGM/GM/MCTIC

 

Ao Senhor
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF
 

Assunto: Renovação de outorga de radiodifusão, Processo
nº  53900.029094/2014-25.

 

Senhor Subchefe,

 

Conforme disposto no Decreto nº 3.714, de 03 de janeiro de 2001,
encaminho-lhe processo que trata de renovação de outorga de radiodifusão.

 

Atenciosamente,

 

MARACI MENDES DE SANT'ANA
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro

Documento assinado eletronicamente por Maraci Mendes de Sant'Ana,
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro, em 05/11/2019, às 17:05
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4815986 e o código CRC 61189FC8.

Referência: Processo nº 53900.029094/2014-25 SEI nº 4815986
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INFORME PROCESSUAL

 

DADOS DO INFORME

Nº
Processo:

53900.029094/2014-25

Interessado: Associação Pedrense de Eventos Comunitários - APEC

Setor: Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

CNPJ: 35.664.861/0001-59

Serviço: Radiodifusão Comunitária

UF: PE

Localidade: Pedra

Tipo: Renovação - Rádio Comunitária

Número do
Tipo:

427

 

TABELA DE TIPOS DE TVR

Número
do Tipo

Tipo

417 Autorização - Rádio Comunitária

418 Concessão - Rádio Ondas Curtas

419 Concessão - Rádio Ondas Médias

420 Concessão Rádio Ondas Médias Educativa

421 Concessão Rádio Ondas Tropicais

422 Concessão Radiodifusão Sons e Imagens

423 Concessão TV Educativa

627 Perempção de Rádio/TV

424 Permissão Frequência Modulada Educativa

425 Permissão Rádio Frequência Modulada

426 Permissão Rádio Ondas Médias Local

427 Renovação Rádio Comunitária

428 Renovação Rádio Frequência Modulada

429 Renovação Rádio Frequência Modulada Educativa

430 Renovação Rádio Ondas Curtas

431 Renovação Rádio Ondas Médias

433 Renovação Rádio Ondas Médias Educativa

432 Renovação Rádio Ondas Médias Local

434 Renovação Rádio Ondas Tropicais

436 Renovação TV Educativa
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436 Renovação TV Educativa

435 Renovação TV Sons e Imagens

628 Revogação ou Anulação de Portaria de Rádio/TV

629 Transferência de Controle Societário

Documento assinado eletronicamente por Natalia Froemming, Analista,
em 30/09/2019, às 15:32 (horário oficial de Brasília), com fundamento no
art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4682968 e o código CRC BA9E666B.

Referência: Processo nº 53900.029094/2014-25 SEI nº 4682968
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ASSOCIAÇÃO PEDRENSE DE EVENTOS COMUNITÁRIOPS - APEC 

RUA JOSÉ MAGALHÃES, S/N, CENTRO. PEDRA - PE. 

Ofício n2 010/2014 

Pedra, 10 de novembro de 2014. 

Ao Ministério das Comunicações 

Departamento de Outorga e Serviços 

Esplanada dos Ministérios — Brasília — DF. 

Prezado Senhor, 

Estamos enviando em anexo a documentação da ASSOCIAÇÃO PEDRENSE DE 
EVENTOS COMUNITÁRIOS - APEC para solicitar de Vossa Senhoria a RENOVAÇÃO 
DA OUTORGA da RadCom para darmos continuidade aos serviços de radiodifusão 

comunitária a nossa comunidade. 

Certos de podermos contar com presteza de Vossa Senhoria, desde já 

aguardamos a liberação da citada e necessária Outorga. 

Atenciosamente, 

aria JoseiTeh6rio Gomes ira 

Presidenta da APEC 

DOCUMENTO Ç.iii1T431E PILO CORREIO 

Em~l ILJ 
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RENOVAÇÃO DA OUTORGA PARA EXECUÇÃO DO SERVIÇO 
DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

Serviço Nome 

RadCom ASSOCIAÇÃO PEDRENSE DE EVENTOS 
COMUNITÁRIOS - APEC 

NOVEMBRO DE 2014 
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SOCIAÇ trPEDRENSE DE EVENTOS COMUNITÁRIOS --APEC 

Rua José Magalhães, S/N - Centro 
Pedra - PE - CEP 55280 — 000 

~0500~ CNPJ 35.664.861 / 0001 - 59 

DECLARAÇÃO PARA RENOVAÇÃO DA OUTORGA PARA EXECUÇÃO DO 
SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

Eu, Maria José Tenório Gomes Lira, na qualidade de representante legal da 

Associação Pedrense de Eventos Comunitários - APEC, declaro para os devidos 

fins que: 

- a emissora não veicula nenhuma publicidade, ficando ressalvados os casos de 

apoio cultural; 

- a emissora reserva um percentual mínimo de 5% (cinco por cento) de tempo de 

sua programação para a transmissão de conteúdos noticiosos, de acordo com o 

que estabelece o art. 67, 3, do Decreto n° 52.795, de 31 de outubro de 1963; e 

- a emissora cumpre a finalidade constitucional de promover a cultura nacional e 

regional, assim como do estímulo mínimo à produção independente em relação ao 

conteúdo veiculado, nos moldes do artigo 221, II, da Constituição Federal. 

Pedra (PE), 09 de novembro de 2014. 

ji/toz--LCA,_cp,xDrU  
Maria JoSé Tenório Gomes Li a 

Presidente 

( 

1 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Rádio Comunitária 

  

LAUDO DE VISTORIA TÉCNICA — RENOVAÇÃO DE OUTORGA 

IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE 
DENOMINAÇÃO SOCIAL 

IAISISIOICIIIAIÇIÃI01 IPIEIDIRIEINISIEI 1°1E1 1EIvIEINITIo1s1 ICIOIMI 

cr151616141816111o lolollIsIo1 

IAIPIEICI 	1 	1 	1 	1 	1 	I 	1 	1 	1 	I 	I 	I 	I 	I 	1 	1 	1 	I 	I 	I 	I 	1 	1 	1 	1 	1 	I 	I 	I 	I 	I 	I 	I  
PORTARIA DE AUTORIZAÇÃO N° 

111111121917111  
DECRETO LEGISLATIVO N° 

11111111711191  

DATA 	 PUBLICADA NO D.O.0 

I  09/10/2002 1 	1 24 de outubro de 2002 

PUBLICADA NO D.O.0 

1  

DATA 

I 22/11/2004 1 

1- LOCALIZAÇÃO DA SEDE DA ENTIDADE 
LOGRADOURO 

IR1u1A1 1,11o1s1EI ImIAIGIAILIHIÃIElslisl/INI 11111111111111 
LOGRADOURO (CONT.) 	BAIRRO 	 CIDADE 

1111 	1 	1111c1EINITIRIol 	I 	1 	1 	1 	1 	IPIEIDIRIAIII 	1 	1 	1 	I  
CIDADE (CONTINUAÇÃO) 	 UF 	COORDENADAS GEOGRÁFICAS 

1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	(PIEI 	1018°1310'1 1I5"IS 11316°1516'1410"IWI 

- A sede da entidade encontra-se a menos de 1 km do sistema irradiante? NÃO n 	SIM X 

2 - LOCALIZAÇÃO DO TRANSMISSOR E SISTEMA IRRADIANTE 
LOGRADOURO 

IR1u1A1 1,11o1s1É1 ImIAIGIAILIHIÃIElslisItIN1111111111111 I I I 

	

LOGRADOURO (CONT.) 	BAIRRO 	 CIDADE 

1 	I 	1 	1 	1 	1 	1 	I 	IclEINITIRIol 	11111 	IPIEIDIRIAI 	1111111 
CIDADE (C ONIINI íkO)1  UF 	COORDENADAS GEOGRÁFICAS 

I I 1 1 1  IPI E I 	1 01 8° 13 1 011 1 5-j s11 31 6- 1 51 61 4 101w1 

- São as mesmas coordenadas que constam na última licença expedida? 

- É o mesmo endereço que consta na última licença expedida? 

NÃO n  SIM 

NÃO n 	SIM 

X 

X 

3 - LOCALIZAÇÃO DO ESTÚDIO (Caso o estúdio não se encontre no local do 
sistema irradiante especifique como será feita a ligação entre o estúdio e o sistema irradiante no campo8. "Outras informações de interesse") 
LOGRADOURO 

IR1u1A1 IJIolsIÉI ImIAIGIAILIHIÃIElslisItINI 1 1 1111111 1 1 1 1 1 1 
LOIGRA1 DOU1  RO  1(COr.)1 1  BAIRRO 

	

IclEINITIRIol 	1 	1 	1 	1 	 1 	1 	I 	1 	1 	1 

1 

 

	

CIDADE (CONTINUAÇÃO) 

Ari 1 1 1 1 1 1UPF1 E1 	IC$)°11;lilA3DÍ"0?El 
GEOGRÁFICAS 

Aâ 11316° 1516' 1410" 1W 1 

4 - TRANSMISSOR 

I FP+17rIgrL.E1 IAIPILIIIclAlclõlEls1 lEILIEITIRIôlNlilcIAls1 ILITIDIAI I I I 
MODELO 	 POTÊNCIA 	 CERTIFICAÇÃO 

IAITIFIMI - IRICI 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	12151,101  watts 	10151818!010/IXIXIX101010111  
POTÊNCIA MEDIDA 

12151J oJ  watts 
FREQUENCIA MEDIDA 

1110141.191 MHz 

POTÊNCIA DE OPERAÇÃO 

2 1 5 1.1 0 lwatts  
FREQUENCIA DE OPERAÇÃO 

1110141,191MHz  
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5 — TRANSMISSOR AUXILIAR ( se houver) 
FABRICANTE 

1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 
MODELO 	 POTÊNCIA 	 CERTIFICAÇÃO 

1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	watts 	1 	1 	I 	1 	I 	1 	1 	I 	1 	1 	1 	I 	I 
POTÊNCIA DE OPERAÇÃO 	 POTÊNCIA MEDIDA 

1 	1 	11 	1  watts 	 1 	1 	11 	1  watts 
FREQUENCIA DE OPERAÇÃO 	 FREQUENCIA MEDIDA 

1 1 II livalz 	I I II I MHz 

- Os dados dos transmissores são os mesmos dados que constam na última 	NÃO 
	

SIM X 
licença expedida? 

6 — ANTENA/TORRE 
FABRICANTE DA ANTENA 

IAIFIEIL1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	
MODELO 

 
GANHO max (Gt) 	ALTURA EM RELAÇÃO AO SOLO 	ALTURA DA TORRE 

I lol.loIdb 	121oliolm 	I 	I 	12101,Iolm 	
1 ALTITUDE DO 

- Os dados do sistema irradiante são os mesmos dados que constam na última 	NÃO 
	

SIM X 
licença expedida? 

7 — LINHA DE TRANSMISSÃO 
FABRICANTE 	 MODELO 

I KIMIPI ICIAIBFOISi lElsIplElcIIIAIlls1 I I LI 	IRIGIc1 - 1211131 I I 
COMPRIMENTO(L) 	ATENUAÇÃO EM 100 m (AL) 	 PERDAS NA LINHA (PL) 	 EFICIÊNCIA DA LINHA (ri) 

12141.101M 	1 	141,121dB 	 1 	1 1 1.10101dB 	101.17191 

-(PL) 

Perdas na linha (PL)=_LAL 	 Eficiência da linha (EF) = 10 10 

100 

8 - OUTRAS INFORMAÇOES DE INTERESSE 

Foi feito medições diretamente no equipamento da potência direta e da refletida, através das chaves 
seletoras disposta no painel do equipamento para este fim. 

9 - INSTRUMENTOS EMPREGADOS NA VISTORIA 

- Medidor de frequência / Medidor de Potência 

10 — DADOS DO ENGENHEIRO PROJETISTA 
NOME COMPLETO 

IEIuIDIEIsI ImIAIRITIIINIsl IDIEI loILIIIvIEIIIRIAI I I I I I I I I I 

IrWEr11 1 1 1PIEI IEFIZTIJM11111111111111111111111 F,A,L,C,k0, .13,E 	L 	 -  ,n°, 2 3 3  
ENDEREÇO (CONTINUAÇAO) 

1C1a1Slal 	14141 	111 	1 	1 	1 	1 	11111M:1J11112111051 	1 	1 	111 	1 	1 
CIDADE 

1R1EICII 'FIEI 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 A1x  1 1 1 1 1 1 1 1 (PIEI 

1 5101913101-10111011 E1 P0191 3101-1011101 	1018111-19191617151713161  F1 . 018111-13141515131314101 
E-MAIL 

leluldlelsimloWylalhiolol.lciolm1.1b1r1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 

LOCAL 

1R1E1C111F1E1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	11111 	1 	1 	1 
ASSINATURA,, 

1 	&40/4),Z;4,4.a/pu4e,  

DATA 

1 	11101/11111/121011141  
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES

TERMO DE CADASTRO DE INFORMAÇÕES PROCESSUAIS NO  ÂMBITO DO
SEI  

 

 

Protocolo nº: 53900.029094/2014-25  

1.         Certifico que as informações cadastrais referentes ao processo supracitado
foram devidamente inseridas no Sistema Eletrônico de Informações (SEI),
permanecendo com o mesmo número do processo físico.

2.         Caberá à unidade de documentação e informação competente, providenciar
a digitalização e consequente inserção do seu conteúdo no Sistema, bem como
garantir que a partir dessa data, todas as movimentações referentes ao presente
processo se darão no âmbito do SEI.

Em 28 de janeiro de 2015

Documento assinado eletronicamente por Natalia Froemming, Chefe de
Serviço de Apoio Administrativo, em 28/01/2015, às 10:01, conforme
art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0346966 e o código CRC A9624BE3.
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ASSOCIAÇÃO PEDRENSE DE EVENTOS COMUNITÁRIOS -APEC 
Sede: Rua 1024 pruado,14 - 15' ikadae 

Rádio Comunitária: RUA JOSÉ MAGALHÃES, S/N2  - CENTRO — PEDRA-PE 

Tel. (87) 3858-1104 - CEP: 55.280-000 - CNP N2  35.664.861/0001-59 

Oficio ni2 003/2015. 

Pedra-PE, 22 de abril de 2015. 

Exmo. Senhor 
Secretario 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrõnica Departamento de Outorga de Serviços 
Ministério das comunicações 

Brasilia-DF. 

REF..: Ata de Eleição e Posse da Diretoria Executiva e do Conselho Fiscal. 

Senhor Secretário, 

Apresentando-lhe nossas cordiais saudações, servimo-nos da oportunidade para encaminhar a ATA 

em anexo, DA ELEIÇÃO E POSSE DA NOVA DIRETORIA EXECUTIVA E DO CONSELHO FISCAL, DA 

ASSOCIAÇÃO PEDRENSE DE EVENTOS COMUNITARIOS-APEC, associação que tem a outorga da Rádio 

Comunitária Pedra FM, como determina a legislação em vigor. Neste sentido solicitamos que a mesma seja 

arquivada junto as documentações da APEC já existente neste Ministério. 

Outrossim, informamos que a Ata segue devidamente registrada em Cartório, como determina a 

legislação vigente. 

Agradecemos o empenho de V.Sa., o que seguramente nos atenderá neste pleito, no qual só 
engrandecerá os laços de estima e consideração. 

Atenciosamente, 

44e- 
Veridiano Tenório de Holanda 

- Presidente - 

11  ima. u.! , • r . i  .. 	: : ....:?::', .1.=:  '..-- _  .-i..'-'...:,-..",.-171 

Ofício 003/2015 (0481514)         SEI 53900.029094/2014-25 / pg. 12



III 
~1~11141 

ATlici_DÁ esseivl EL.E. w í C ........ E7CTR,Q0Qp1 OdRIA_DA_AssociA qÃo  

• EI)WsU Da EVENTOS -MPB REAL[-zig 	ERA .30 O MRFZ4(2 DG  

• at) 45, 
1 r  

	ç,?3-1,,)_  atuL".A.G. 	1:à0 E .Gt__ 	£2. ewISLFL-if ea.,C0-Zi 

e,c,j,0 J2~", çd._ cÉz ,t/vtia"-(,:-) ci-g. .09-49,1 	5 1 -e-,i-(7. 6.t 	''-1-4--_-- . 
da_. cLe, !)1  P 6e.  ,é,oc.,ciikridiQ_ 1,,,,a, 	 1-ciu-41,04,—,W. . 
e.£4,,,,tx,- dvei-  ge.cLa_  1_,Lct_c62,ÁL2,e-7,-,,pL-----,:xe.91- n  _LLI N4 

,..1 .0 

fLre_ e.,' ctoeizz,at, 	
_ ,xt 

j  ,ip c-Lo 52/,,,,,L.:6 0-,-±,ç, a- __  

_ 	 l 1-e"k 	di  	'- 	c,,i,:p 42-1_ 	0.1 

	

_... 	 -:----- 	ES .._ 

Zez,Cca.:6-  ,,.jr 

'"'Di/Lr-- \) 	:"- r-,,LA-ti:4Ç . 	.i9LCA9 
»..,,,_ ,0 	.4,,,L4), 	cei_ 30/0.9ii-0 6 0.-- 3 QP)- 5  0-'°41?-- 

i, 	lx2Ly vivVid-t).__ 	____.47,.4.14. :_'  lí - 

	

, 	. 

.:,: ..q"Ervvi -V-0;"-m- 
	 I 

~(:,,  1  . 

	iv:ck.  -__V-4-9-k,c~ 	TP-A-t-et i-k'a 	(-2-rvf:=2). 	-- Le,2_w.: 
--- 

.__  . 	.._tt- 1  t- &n-c,-. Pt-,e5;.d-P--1/4---tr÷- 01-2- 	G._,-LJR,,,,,_ J. d' • ap—M.A.,k.L5,.    1- 	 

,,,.:,,, -,.talw.,..cLa_. a_ 	 Lia.. ,-,.,t,,i5n. 	N-r--5.1_..%,G1- .Ge-A--0-}4 • . 

esel--0 --com. GILD fA.,,,,..- . CIGL)  c-..1, Cle:Q Q_ 	-~,-57-k;-LFQ___-e ,- I 

,-.... 

	

C,ert.As sL 	P e C. 

CLO.1   	cuÇA-en 	 Jz_ 
ct2._  

Ofício 003/2015 (0481514)         SEI 53900.029094/2014-25 / pg. 13



rj 
• - 

g I  

111W 
Ofício 003/2015 (0481514)         SEI 53900.029094/2014-25 / pg. 14



q
i 

Ofício 003/2015 (0481514)         SEI 53900.029094/2014-25 / pg. 15



4
 	

"3
"
.■.

% 

Ofício 003/2015 (0481514)         SEI 53900.029094/2014-25 / pg. 16



—____—•&& _ 

-. 	' Z  4n-Ct 	 1 , .. . e 	 a, #1,0±CUI  i  et P .  ta,Lhk,Q.. ali£ÁA.  l' '  L 	1  

• fri. 	
1 ./ 	, 

	 _ 	— 2› -  41 	 Á: 	 it• 	 i,',__2, CL} P2_,-;L: 

--. 	da. ,_ aLeV-"•C e-e., .I_L-  __ ÁCI 	 a,4ràê. 4-AÁ-Q 

› 	  

9  

Zdr)-  • 	 r~,0 	 1:2 cz7R-Q- 

1E-0.4,ips 0171,2-2' 	 

, 	e ,J_r ,e • 

Sra  

'117  • 
vwQ • •i•  _ou*.  

25101143 	 

urkeço,,g,,  Orthee 	Lis 5,24 	f,  Prertnto 
	kïss 71,42ykl, Pli,gietio 	Irribvirin Ailur{01- PedTa-Pe 
	 iNIZ 	PG 

—Firr7"-  

3.  Md 	V .Jr. 	 • 
,vigooro.,ado 	il,345k9,f›.25:pora rogíti-re. 

—Prir:ecm;r:r12-i7e44.5e4,41-é,Pn-rà-ri-Át 15.2 
Roglein ir* 	n.o 	Livro 

ve1k."5100cn 	 

Podn-PE, 	_41 "ido 
- I  

medinrnton; 
ruma 

rin 	DF ncençh 
• IIF: 	Y.V. tlal 

Atu N fl iriYI I k 
ou de Regisra,  

A o 4 32 5 O 	 PRP Coufisl  	Com 
AUkdrigi.:..50210  90, 	wo-ooD 

4;,)ivf;  - 	 .1L?  

514F1.1,  t 	 !'?-n 	prnInte 

,!• 

L 	,24; 413  

	  ãÈz 	_±11.4Q 	4"j:  2- 3  '6, 	N-2-  

3i.j/0,31,aQdrith, 	. O  ç Voit,,, 424- 

	 A o 	 

119' 	," t. 	
SE,J3 Dez:- 	 

131 

Ofício 003/2015 (0481514)         SEI 53900.029094/2014-25 / pg. 17



irt(f 

$'i ü ci,.A5., 71-c ‘2,tf"-- f f De- 	C o wa_.. 	( 	— 	re- C" 

ft I) 	acií ,1,4-/F6-421-(4-Le-5 

c em 	2,549- <90 o 

et-PA-4 -,E 

Ofício 003/2015 (0481514)         SEI 53900.029094/2014-25 / pg. 18



f ti. A 

II 	P4 
$ 
	 -  5  

E c AETAIrlf 4 	(- .5 E .."-V 	05 PC C 	r Af c-  4 	5 

E 5-  eL 	po) m P-1.510 - Bcoc_-0 	
Ar e e, 

r É - 	LA  c  e - 	.71 1  4( Lr- ,9 " 	bldf /174./..  

1 

h 

Z ABI? MS 

_-.■~fficeinwir=" 
I 

ElíãákOIN 111E 
111 IM• 

"ffi'mallieli~eue 
Ofício 003/2015 (0481514)         SEI 53900.029094/2014-25 / pg. 19



Petição  (0614886)         SEI 53900.036278/2015-22 / pg. 1



Petição  (0614887)         SEI 53900.036278/2015-22 / pg. 2



Petição  (0614888)         SEI 53900.036278/2015-22 / pg. 3



Petição  (0614889)         SEI 53900.036278/2015-22 / pg. 4



Petição  (0614890)         SEI 53900.036278/2015-22 / pg. 5



Petição  (0614891)         SEI 53900.036278/2015-22 / pg. 6



Petição  (0614892)         SEI 53900.036278/2015-22 / pg. 7



Petição  (0614893)         SEI 53900.036278/2015-22 / pg. 8



Petição  (0614894)         SEI 53900.036278/2015-22 / pg. 9



Petição  (0614895)         SEI 53900.036278/2015-22 / pg. 10



Petição  (0614896)         SEI 53900.036278/2015-22 / pg. 11



Petição  (0614897)         SEI 53900.036278/2015-22 / pg. 12



Petição  (0614898)         SEI 53900.036278/2015-22 / pg. 13



Petição  (0614899)         SEI 53900.036278/2015-22 / pg. 14



Petição  (0614900)         SEI 53900.036278/2015-22 / pg. 15



Petição  (0614901)         SEI 53900.036278/2015-22 / pg. 16



Petição  (0614902)         SEI 53900.036278/2015-22 / pg. 17



Petição  (0614903)         SEI 53900.036278/2015-22 / pg. 18



Petição  (0614904)         SEI 53900.036278/2015-22 / pg. 19



Petição  (0614905)         SEI 53900.036278/2015-22 / pg. 20



Petição  (0614906)         SEI 53900.036278/2015-22 / pg. 21



Petição  (0614907)         SEI 53900.036278/2015-22 / pg. 22



Petição  (0614908)         SEI 53900.036278/2015-22 / pg. 23



Petição  (0614909)         SEI 53900.036278/2015-22 / pg. 24



Petição  (0614910)         SEI 53900.036278/2015-22 / pg. 25



Petição  (0614911)         SEI 53900.036278/2015-22 / pg. 26



Petição  (0614912)         SEI 53900.036278/2015-22 / pg. 27



Petição  (0614913)         SEI 53900.036278/2015-22 / pg. 28



Petição  (0614914)         SEI 53900.036278/2015-22 / pg. 29



Petição  (0614915)         SEI 53900.036278/2015-22 / pg. 30



Petição  (0614916)         SEI 53900.036278/2015-22 / pg. 31



Petição  (0614917)         SEI 53900.036278/2015-22 / pg. 32



Petição  (0614918)         SEI 53900.036278/2015-22 / pg. 33



Petição  (0614919)         SEI 53900.036278/2015-22 / pg. 34



Petição  (0614920)         SEI 53900.036278/2015-22 / pg. 35



Petição  (0614921)         SEI 53900.036278/2015-22 / pg. 36



Petição  (0614923)         SEI 53900.036278/2015-22 / pg. 37



Petição  (0614925)         SEI 53900.036278/2015-22 / pg. 38



Petição  (0614927)         SEI 53900.036278/2015-22 / pg. 39



Petição  (0614929)         SEI 53900.036278/2015-22 / pg. 40



Petição  (0614931)         SEI 53900.036278/2015-22 / pg. 41



Petição  (0614933)         SEI 53900.036278/2015-22 / pg. 42



Petição  (0614922)         SEI 53900.036279/2015-77 / pg. 1



Petição  (0614924)         SEI 53900.036279/2015-77 / pg. 2



Petição  (0614926)         SEI 53900.036279/2015-77 / pg. 3



Petição  (0614928)         SEI 53900.036279/2015-77 / pg. 4



Petição  (0614930)         SEI 53900.036279/2015-77 / pg. 5



Petição  (0614932)         SEI 53900.036279/2015-77 / pg. 6



Petição  (0614934)         SEI 53900.036279/2015-77 / pg. 7



Petição  (0614935)         SEI 53900.036279/2015-77 / pg. 8



Petição  (0614936)         SEI 53900.036279/2015-77 / pg. 9



Petição  (0614937)         SEI 53900.036279/2015-77 / pg. 10



Petição  (0614938)         SEI 53900.036279/2015-77 / pg. 11



Petição  (0614939)         SEI 53900.036279/2015-77 / pg. 12



Petição  (0614940)         SEI 53900.036279/2015-77 / pg. 13



Petição  (0614941)         SEI 53900.036279/2015-77 / pg. 14



Petição  (0614942)         SEI 53900.036279/2015-77 / pg. 15



Petição  (0614943)         SEI 53900.036279/2015-77 / pg. 16



Petição  (0614944)         SEI 53900.036279/2015-77 / pg. 17



Petição  (0614945)         SEI 53900.036279/2015-77 / pg. 18



Petição  (0614946)         SEI 53900.036279/2015-77 / pg. 19



Petição  (0614947)         SEI 53900.036279/2015-77 / pg. 20



Petição  (0614948)         SEI 53900.036279/2015-77 / pg. 21



Petição  (0614949)         SEI 53900.036279/2015-77 / pg. 22



Petição  (0614950)         SEI 53900.036279/2015-77 / pg. 23



Petição  (0614951)         SEI 53900.036279/2015-77 / pg. 24



Petição  (0614952)         SEI 53900.036279/2015-77 / pg. 25



Petição  (0614953)         SEI 53900.036279/2015-77 / pg. 26



Petição  (0614954)         SEI 53900.036279/2015-77 / pg. 27



Petição  (0614955)         SEI 53900.036279/2015-77 / pg. 28



Petição  (0614956)         SEI 53900.036279/2015-77 / pg. 29



Petição  (0614957)         SEI 53900.036279/2015-77 / pg. 30



Petição  (0614958)         SEI 53900.036279/2015-77 / pg. 31



Petição  (0614959)         SEI 53900.036279/2015-77 / pg. 32



Petição  (0614960)         SEI 53900.036279/2015-77 / pg. 33



Petição  (0614961)         SEI 53900.036279/2015-77 / pg. 34



Petição  (0614962)         SEI 53900.036279/2015-77 / pg. 35



Petição  (0614963)         SEI 53900.036279/2015-77 / pg. 36



Petição  (0614964)         SEI 53900.036279/2015-77 / pg. 37



Petição  (0614965)         SEI 53900.036279/2015-77 / pg. 38



Petição  (0614966)         SEI 53900.036279/2015-77 / pg. 39



Petição  (0614967)         SEI 53900.036279/2015-77 / pg. 40



Petição  (0614968)         SEI 53900.036279/2015-77 / pg. 41



Petição  (0614969)         SEI 53900.036279/2015-77 / pg. 42



Petição  (1334729)         SEI 53900.050842/2016-09 / pg. 1



Petição  (1334729)         SEI 53900.050842/2016-09 / pg. 2



MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica

Departamento de Acompanhamento e Avaliação de Serviços de Comunicação
Eletrônica

Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 21048/2016/SEI-MCTIC

Processo nº: 53900.029094/2014-25
Assunto: Não renovação de outorga.

 
SUMÁRIO EXECUTIVO

1.                       Trata-se da ASSOCIAÇÃO PEDRENSE DE EVENTOS
COMUNITÁRIOS, entidade autorizada a executar o Serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade de Pedra/PE, por meio da Portaria nº 2071, publicada
no DOU de 15/10/2002, e Decreto Legislativo nº 948, publicado no DOU de
12/11/2004.

 
ANÁLISE

2.                       O prazo de 10 (dez) anos concedido à entidade para exploração
do Serviço de Radiodifusão Comunitária se expirou em 12/11/2014, de forma que o
pedido de renovação deveria ter sido apresentado entre o terceiro e o último mês
anterior ao vencimento da autorização, conforme estabelecido no art. 131,
Parágrafo 4º da Norma nº 1/2015. Ocorre que a entidade protocolou sua
solicitação em 14/11/2014, ou seja, intempestivamente.

 
 

CONCLUSÃO

3.                 Diante do exposto, esta Coordenação-Geral de Radiodifusão
Comunitária posiciona-se pela não renovação da outorga da entidade.
Sugerimos, ainda, que o processo seja encaminhado à apreciação do Sr. Ministro
de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, com prévia oitiva da
Consultoria Jurídica.

 
À consideração superior.

Documento assinado eletronicamente por Natalia Froemming,
Economista, em 19/08/2016, às 14:12, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, Substituta,
em 22/08/2016, às 15:57, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº
89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Itamar Marques Teixeira,
Diretor do Departamento de Acompanhamento e Avaliação de
Serviços de Comunic. Eletrônica, Substituto, em 23/08/2016, às 11:08,
conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Vanda Jugurtha Bonna
Nogueira, Secretária de Serviços de Comunicação Eletrônica, em
29/08/2016, às 10:14, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1304750 e o código CRC AD3F7C89.

MINUTA

PORTARIA Nº                      DE              DE                             DE 2016.

 

                        O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA,
INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, conforme o
disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e
tendo em vista o que consta dos Processos Administrativos nº 53103.000636/1998
e nº 53900.029094/2014-25, resolve:

                      

Art. 1º  Declarar a extinção da autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO
PEDRENSE DE EVENTOS COMUNITÁRIOS, por meio da Portaria nº 2071,
publicada no Diário Oficial da União em 15 de outubro de 2002, para executar o
Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Pedra/PE, em razão da
apresentação intempestiva do pedido de renovação da referida outorga.

 

                        Art. 2º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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ADVOCACIA­GERAL DA UNIÃO
CONSULTORIA­GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES

COORDENAÇÃO­GERAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA
ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 916 CEP: 70044­900 BRASÍLIA­DF FONE: (61)

2027­6535/6196

 
PARECER n. 01018/2016/CONJUR­MCTIC/CGU/AGU

 
NUP: 53900.029094/2014­25
INTERESSADO: ASSOCIAÇÃO PEDRENSE DE EVENTOS COMUNITÁRIOS ­ APEC
ASSUNTO: NÃO RENOVAÇÃO DE OUTORGA

 
I  –  Renovação  de  autorização  para  explorar  Serviço  de
Radiodifusão Comunitária, na localidade de Pedra, Estado de
Pernambuco.
II  –  Intempestividade  do  pedido  de  renovação  apresentado
pela entidade.
III – Pela extinção da outorga, haja vista o não cumprimento
dos preceitos normativos pela interessada.
IV  –  Encaminhamento  dos  autos  ao  Gabinete  do  Exmo.
Ministro  de  Estado  da  Ciência,  Tecnologia,  Inovações  e
Comunicações.

 
 
 
Senhor Consultor Jurídico Substituto,
 

1. A Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e
Comunicações,  por meio  da Nota Técnica  nº  21048/2016/SEI­MCTIC  (doc.  nº  1304750),  submete  à  apreciação  desta
Consultoria Jurídica processo de renovação da outorga para a Associação Pedrense de Eventos Comunitários ­ APEC,
para prestação de serviço de radiodifusão comunitária, na localidade de Pedra, Estado de Pernambuco.

 
I – DO RELATÓRIO
 

2. A entidade acima qualificada recebeu a outorga do serviço de radiodifusão comunitária  ­ RadCom por
meio da Portaria nº 2071, publicada no Diário Oficial da União de 15.10.2002, tendo sido o referido ato aprovado pelo
Decreto  Legislativo  nº  948,  publicado  no  Diário  Oficial  da  União  de  12.11.2004,  segundo  a  Nota  Técnica  nº
21048/2016/SEI­MCTIC (doc. nº 1304750).

 
3. A  entidade  apresentou  seu  requerimento  em  14.11.2014  (doc.  nº  0250190),  colacionando,  na
oportunidade, a documentação julgada necessária para que se procedesse à análise de seu pleito.

 
4. Após  a  análise  dos  autos  e  de  sua  instrução,  a  Secretaria  de  Serviços  de  Comunicação  Eletrônica
elaborou a referida Nota Técnica nº 21048/2016/SEI­MCTIC (doc. nº 1304750), sugerindo a extinção da outorga diante
da intempestividade do requerimento apresentado pela entidade, submetendo os autos para decisão do Exmo. Ministro da
Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, com prévia oitiva desta Consultoria Jurídica.

 
5. É o sucinto relatório.
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II – DA FUNDAMENTAÇÃO
 

6. Segundo a Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, em seu art. 6º, parágrafo único, a outorga do serviço
in casu tem validade por dez anos, permitida a renovação por igual período, se cumpridas as exigências; veja­se:

 
Art.  6º  Compete  ao  Poder  Concedente  outorgar  à  entidade  interessada  autorização  para
exploração do Serviço de Radiodifusão Comunitária, observados os procedimentos estabelecidos
nesta Lei e normas reguladoras das condições de exploração do Serviço.
Parágrafo único. A outorga terá validade de dez anos, permitida a renovação por igual período, se
cumpridas as exigências desta Lei e demais disposições legais vigentes.
 

7. Também no âmbito infralegal, o Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998, estipula o seguinte:
 

Art. 36 A autorização para execução do RadCom poderá ser renovada por um outro período de
três anos[1], desde que a autorizada apresente solicitação neste sentido com antecedência de
três a um mês do seu termo final e que cumpra as exigências estabelecidas para tanto pelo
Ministério das Comunicações[2]. (grifo nosso)

 
8. A outorga concedida à entidade foi deferida pelo ato do Ministério consubstanciado na Portaria nº 2071
e  aprovado  pelo  Decreto  Legislativo  nº  948,  publicado  no  Diário  Oficial  da  União  de  12  de  novembro  de  2004,  nos
termos do art. 223, §3º, da Constituição Federal[3]. Logo, o prazo de validade de 10  (dez) anos concedido à entidade
para executar o serviço de RadCom expirou em 12 de novembro de 2014.

 
9. Com efeito, verifica­se que a entidade deveria ter apresentado o pedido de renovação até 12 de outubro
de  2014.  Porém,  conforme  relatado  na  primeira  parte  desta  peça,  constatou­se  a  inércia  da  entidade,  que  deixou
transcorrer o prazo necessário para pleitear a renovação, tendo encaminhado o requerimento apenas em 14 de novembro
de 2014, após o  término da validade da outorga, caracterizando sua flagrante  intempestividade. Assim, em que pese à
entidade ter apresentado o pedido devidamente instruído, o requerimento não merece ser apreciado.

 
10. Dessa forma,  tendo em vista a  intempestividade do pedido apresentado pela entidade, pode­se concluir
pela extinção da outorga, visto que restaram cumpridos seus efeitos.

 
11. Por  derradeiro,  cumpre  salientar  que,  caso  a  entidade  não  tenha  interrompido  o  serviço,  há  que  se
concluir que a execução após o dia 12.11.2014 deverá ser considerada ilegal, nos termos do art. 21, IV, da Lei nº 9.612,
de 1998[4], e do art. 40, XXI, do Decreto nº 2.615, de 1998[5], estando sujeita às penalidades da lei.

 
12. Nesse  sentido,  recomenda­se  seja  promovida  fiscalização  no  local  a  fim  de  se  apurar  a  possível
ocorrência de execução clandestina do serviço.

 
13. Impende  consignar  a  regularidade  da  minuta  de  portaria  anexada  à  Nota  Técnica  nº  21048/2016/SEI­
MCTIC  (doc.  nº  1304750),  sendo  necessário  apenas  incluir  a  data  a  partir  da  qual  deverá  ser  declarada  extinta  a
outorga, alterando­se a redação para constar da seguinte forma: “(...) Art. 1º Declarar que encontra­se extinta desde o
dia 13.11.2014 a autorização outorgada à Associação Pedrense de Eventos Comunitários­APEC, por meio da Portaria nº
(...)”.

 
III – CONCLUSÃO
 

14. Em  face  do  exposto,  esta  Consultoria  Jurídica,  órgão  setorial  da  Advocacia­Geral  da  União,
considerando  a  intempestividade  do  requerimento  de  renovação  da  outorga  apresentado  pela  Associação  Pedrense  de
Eventos Comunitários ­ APEC, outorgada para executar o serviço de radiodifusão comunitária na  localidade de Pedra,
Estado de Pernambuco, em consonância com a sugestão da Secretaria, opina que seja declarada a extinção da outorga,
com a consequente publicação de portaria, em virtude do cumprimento dos seus efeitos.

 
  À consideração superior.
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Brasília, 07 de outubro de 2016.

 
 
 
 

JULIO CESAR FERREIRA PEREIRA
Assistente Jurídico da União

Coordenador Jurídico de Radiodifusão Educativa e Comunitária
 

[1] O prazo de renovação é também de dez anos, em conformidade com a alteração do parágrafo único
do art. 6º da Lei nº 9.612, de 1998, acima colacionado.

[2]  Atual  Ministério  da  Ciência,  Tecnologia,  Inovações  e  Comunicações,  nos  termos  da  Medida
Provisória  nº  726,  de  12  de  maio  de  2016,  que  dispõe  sobre  a  organização  da  Presidência  da  República  e  dos
Ministérios.

[3] Art. 223. Compete ao Poder Executivo outorgar e renovar concessão, permissão e autorização para o
serviço de radiodifusão sonora e de sons e imagens, observado o princípio da complementaridade dos sistemas privado,
público e estatal.

(...)
§  3º  O  ato  de  outorga  ou  renovação  somente  produzirá  efeitos  legais  após  deliberação  do  Congresso

Nacional, na forma dos parágrafos anteriores.
[4] Art. 21. Constituem infrações ­ operação das emissoras do Serviço de Radiodifusão Comunitária:
(...)
IV ­ infringir qualquer dispositivo desta Lei ou da correspondente regulamentação;
[5] Art. 40. São puníveis com multa as seguintes infrações na operação das emissoras do RadCom:
(...)
XXI  ­  não  obediência  ao  tempo  de  funcionamento  da  estação  comunicado  ao  Ministério  das

Comunicações;
 
 

Atenção,  a  consulta  ao  processo  eletrônico  está  disponível  em  http://sapiens.agu.gov.br  mediante  o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 53900029094201425 e da chave de acesso a1080b18

 

Documento assinado eletronicamente por JULIO CESAR FERREIRA PEREIRA, de acordo com os normativos legais
aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o código 12162863 no endereço eletrônico
http://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário (a): JULIO CESAR FERREIRA PEREIRA. Data e Hora:
07­10­2016 13:54. Número de Série: 13692269. Emissor: Autoridade Certificadora SERPRORFBv4.
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ADVOCACIA­GERAL DA UNIÃO
CONSULTORIA­GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES

DESPACHO n. 02368/2016/CONJUR­MCTIC/CGU/AGU
 

NUP: 53900.029094/2014­25
INTERESSADO: ASSOCIAÇÃO PEDRENSE DE EVENTOS COMUNITÁRIOS ­ APEC
ASSUNTO: NÃO RENOVAÇÃO DE OUTORGA

 
1. Aprovo,  em  todos  os  seus  termos,  e  por  seus  próprios  fundamentos,  o  inteiro  teor  do  r.  Parecer  nº
01018/2016/CONJUR­MCTIC/CGU/AGU, na forma do art. 8º, inciso I, da Portaria AGU nº 1399, de 2009.

 
2. Restitua­se à Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica.

 
VICTOR XIMENES NOGUEIRA

ADVOGADO DA UNIÃO
CONSULTOR JURÍDICO SUBSTITUTO

 

Atenção,  a  consulta  ao  processo  eletrônico  está  disponível  em  http://sapiens.agu.gov.br  mediante  o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 53900029094201425 e da chave de acesso a1080b18

 

Documento  assinado  eletronicamente  por  VICTOR  XIMENES  NOGUEIRA,  de  acordo  com  os  normativos  legais
aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o código 12185700 no endereço eletrônico
http://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário  (a): VICTOR XIMENES NOGUEIRA. Data  e Hora:  07­
10­2016 14:35. Número de Série: 8989594703127723889. Emissor: AC CAIXA PF v2.
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Nº 200, terça-feira, 15 de outubro de 2002 1 ISSN 1676-2339 61

I<!ID253929-000>

PORTARIAS DE 8 DE OUTUBRO DE 2002

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, considerando
o disposto nos artigos 10 e 19 do Decreto n.º 2.615, de 3 de junho de 1998, resolve autorizar as entidades
abaixo relacionadas a executar, pelo prazo de três anos, sem direito de exclusividade, serviço de
radiodifusão comunitária. Os atos de autorização somente produzirão efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do artigo 223 da Constituição.

Nº da
Portaria

Nº do Processo Nome da Entidade Localidade/UF

2029 53720.000572/99 Associação Comunitária e Cultural Paraisense (Rádio Regional FM) São João do Paraíso/ MA
2030 53740.000497/01 Associação Comunitária de Apoio as Entidades de Agrolândia Agrolândia/SC

JUAREZ QUADROS DO NASCIMENTO
I<!ID253930-000>

PORTARIAS DE 9 DE OUTUBRO DE 2002

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, considerando
o disposto nos artigos 10 e 19 do Decreto n.º 2.615, de 3 de junho de 1998, resolve autorizar as entidades
abaixo relacionadas a executar, pelo prazo de três anos, sem direito de exclusividade, serviço de
radiodifusão comunitária. Os atos de autorização somente produzirão efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do artigo 223 da Constituição.

Nº da
Portaria

Nº do Processo Nome da Entidade Localidade/UF

2067 53710.001430/98 Associação Suaçuiense Comunitária de Comunicação -ASCOC São Brás do Suaçuí/ MG
2068 53650.000910/01 Associação Comunitária José Teodoro de Aguiar Moraújo/CE
2069 53720.000650/01 Associação Comunitária de Desenvolvimento Artístico Cultural de

Pracuuba - ASSOPRA
Pracuuba/AP

2070 53690.000139/99 Associação Comunitária de Rondonópolis Rondonópolis/MG
2071 53103.000636/98 Associação Pedrense de Eventos Comunitários - APEC Pedra/PE

JUAREZ QUADROS DO NASCIMENTO
I<!ID253931-000>

PORTARIA DE 10 DE OUTUBRO DE 2002

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, considerando
o disposto nos artigos 10 e 19 do Decreto n.º 2.615, de 3 de junho de 1998, resolve autorizar a entidade
abaixo relacionada a executar, pelo prazo de três anos, sem direito de exclusividade, serviço de ra-
diodifusão comunitária. O ato de autorização somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do artigo 223 da Constituição.

Nº da
Portaria

Nº do Processo Nome da Entidade Localidade/UF

2088 53830.000812/99 AMORI - Associação dos Moradores do Indaiá Bertioga/SP

JUAREZ QUADROS DO NASCIMENTO
(Of. El. nº 434/02/SE/MC)

I

AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES
SUPERINTENDÊNCIA EXECUTIVA

I<!ID253997-000>

ATO Nº 30.060, DE 14 DE OUTUBRO DE 2002

O SUPERINTENDENTE EXECUTIVO DA AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNI-
CAÇÕES - ANATEL, no uso de suas competências, consoante o disposto no art. 189, do Regimento
Interno da Agência Nacional de Telecomunicações - ANATEL, aprovado pela Resolução nº 270, de 19
de julho de 2001, e

CONSIDERANDO o disposto no art. 214 e incisos da Lei nº 9.472/97;
CONSIDERANDO o resultado da Consulta Pública n.º 399, de 29 de agosto de 2002, publicada

no Diário Oficial da União de 2 de setembro de 2002, resolve:
Art. 1º Proceder, no Plano de Referência para Distribuição de Canais do Serviço de Ra-

diodifusão Comunitária - PRRadCom, alteração indicada nos Anexos deste Ato.
Art. 2º Este Ato entra em vigor na data de sua publicação.

JARBAS JOSÉ VALENTE
Em exercício

ANEXO I

I - Inclusão de canal no Plano de Referência para Distribuição de Canais do Serviço de
Radiodifusão Comunitária - PRRadCom:

RIO GRANDE DO SUL RS
290 Quatro Irmãos

I<!ID253998-000>

RETIFICAÇÃO

No Ato n. 29.894, datado de 10 de outubro de 2002, publicado no Diário Oficial do dia 11 de
outubro de 2002, Seção 1, nas páginas 32, 33 e 34, retifica-se conforme abaixo especificado:

No Anexo I ao Ato n. 29.894, onde se lê:
"1. Proposta de Inclusão de Canais no Plano Básico de Canais de Televisão em VHF e UHF -

PBTV, para comentários públicos:";
"2. Proposta de Alteração de características técnicas de canais do PBTV, para comentários

públicos:

SITUAÇÃO PRETENDIDA

UF Localidade Canal Latitude Longitude
ERP
(kW)

Limitação
Observação

Azimute ERP
(kW)

PB João Pessoa 59- 07S00654 34W5147 160,000 Co-localizado com os ca-
nais 45+E e
52-E

Leia-se:
"1. Inclusão de Canais no Plano Básico de Canais de Televisão em VHF e UHF - PBTV: " ;
"2. Alteração de características técnicas de canais do PBTV:

NOVA SITUAÇÃO"

UF Localidade Canal Latitude Longitude
ERP
(kW)

Limitação
Observação

Azimute ERP
(kW)

PB João Pessoa 59- 07S0654 34W5147 160,000 Co-localizado com os ca-
nais 45+E e
52-E

No Anexo II ao Ato n. 29.894, onde se lê:
"1. Proposta de Inclusão de Canais no Plano Básico de Canais de Televisão em VHF e UHF -

PBTV, para comentários públicos:";
"2. Proposta de Exclusão de características técnicas de canais do PBTV, para comentários

públicos:"
"3. Proposta de Alteração de características técnicas de canais de PBRTV, para comentários

públicos:

SITUAÇÃO PRETENDIDA

UF Localidade Canal Latitude Longitude
ERP
(kW)

Limitação
Observação

Azimute ERP
(kW)

AM Amaturá 8 03S2237 6 8 W 11 2 3 3,160 03S2237 68W1123
RR Boa Vista (Pacarai-

ma)
8+ 04S2848 61W0849 3,160 220 1,000 04S2848 61W0849

RR Boa Vista (Pacarai-
ma)

10+ 04S2848 61W0849 3,160 04S2848 61W0849

RR Boa Vista (Pacarai-
ma)

12+ 04S2848 61W0849 1,000 04S2848 61W0849

RS Caxias do Sul 49+ 29S1014 5 1 W 111 6 1,600

Leia-se:
"1. Inclusão de Canais no Plano Básico de Canais de Televisão em VHF e UHF - PBTV: " ;
"2. Exclusão de características técnicas de canais do PBTV:"
"3. Alteração de características técnicas de canais do PBTV:

NOVA SITUAÇÃO"

UF Localidade Canal Latitude Longitude
ERP
(kW)

Limitação
Observação

Azimute ERP
(kW)

AM Amaturá 8 03S2233 6 8 W 11 2 0 3,160 03S2233 68W1120
RR Boa Vista (Pacarai-

ma)
8+ 04N2848 61W0849 3,160 220 1,000 04N2848 61W0849

RR Boa Vista (Pacarai-
ma)

10+ 04N2848 61W0849 3,160 04N2848 61W0849

RR Boa Vista (Pacarai-
ma)

12+ 04N2848 61W0849 1,000 04N2848 61W0849

RS Caxias do Sul 49+ 29S1004 5 1 W 11 0 0 4,000 18 A 54
245 A 297

3,500
3,500

29S1004 51W1100
Co-localizado com os ca-

I<!ID253926-000>

PORTARIA Nº 2.004, DE 8 DE OUTUBRO DE 2002

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, em con-
formidade com o disposto no artigo 101 do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo
Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 1963, resolve:

Autorizar a Fundação Assistencial Educacional e Cultural Áudio, concessionária do serviço do
radiodifusão de sons e imagens, na cidade de Francisco Morato, Estado de São Paulo, a efetuar alteração
de seu estatuto social, com o objetivo de transferir de nomear o sócio Antônio Fernando Alves para o
cargo de Vice-Diretor e Suplente do Conselho Diretor da entidade. (53830.000105/99).

JUAREZ QUADROS DO NASCIMENTO
(936-2 - 10.10.2002 - 95,23)
I<!ID253927-000>

PORTARIA Nº 2.007, DE 8 DE OUTUBRO DE 2002

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, em con-
formidade com o disposto no artigo 101 do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo
Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 1963, resolve:

Autorizar a Rádio Antena Nove Ltda., permissionária do serviço de radiodifusão sonora em
freqüência modulada, na cidade de Brasília, Distrito Federal, a efetuar alteração de seu contrato social,
com o objetivo de transferir 11.600 cotas de Miguel Dias de Souza, para os sócios remanescentes
Honorilton Gonçalves da Costa, José Célio Lopes, Carlos Alberto Rodrigues Pinto e João Batista Ramos
da Silva; e consolidar o contrato social nos termos da minuta apresentada. Aprovar o quadro societário
da entidade. (29000.001638/89).

JUAREZ QUADROS DO NASCIMENTO
(937-0 - 10.10.2002 - 95,23)

ANEXO II

I -Alteração de Canais do Plano de Referência para Distribuição de Canais do Serviço de
Radiodifusão Comunitária - PRRadCom:

SITUAÇÃO ATUAL:

PA R A N Á PR
300 Marechal Cândido Rondon

RIO GRANDE DO SUL RS
300 Glorinha
300 São José do Hortêncio
300 Ta q u a r i

SITUAÇÃO PRETENDIDA:

PA R A N Á PR
201 Marechal Cândido Rondon

RIO GRANDE DO SUL RS
200 Glorinha
290 São José do Hortêncio
285 Ta q u a r i

(Of. El. nº 101/CMPRR)
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Órgão Partidário: Órgão provisório
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JUSTIÇA ELEITORAL

CERTIDÃO

 

CERTIFICO que, de acordo com os assentamentos da Justiça Eleitoral, o(a) Senhor(a) JORGE EDUARDO

DE  HOLANDA  NEIVA  (Título  Eleitoral:  040261680892),  (CPF:  868.133.584-72)  é  PRIMEIRO
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Superior Eleitoral na Internet, no endereço: http://www.tse.jus.br/partidos/partidos-politicos/modulo-consulta-
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As informações constantes desta certidão retratam o conteúdo dos assentamentos da Justiça
Eleitoral na data e hora de sua emissão, o que não impede a ocorrência de alterações futuras nestas
informações.
Os  dados  partidários  de  abrangência  nacional  são  de  responsabilidade  do  TSE e  os  de  abrangência

regional/municipal são de responsabilidade dos respectivos tribunais regionais.

SGIP - Consulta http://inter01.tse.jus.br/sgip3-consulta/certidao/membro?id=3473599&...

1 de 1 14/09/2017 15:22
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Ministério das Comunicações

Secretaria de Serviço de Radiodifusão

Departamento de Outorga de Serviço de Radiodifusão

ROTEIRO DE ANÁLISE LEGAL DE RADCOM

53900.029094/2014

ASSOCIACAO PEDRENSE DE EVENTOS COMUNITARIOS

4 285

Processo
1. A Entidade é uma:

Número:

Entidade:

Localidade / UF: PEDRA/PE

Aviso: Canal:

Associação

Identificação do Processo

Publicação: Prazo: 3018/03/1999

2. Conclusão Geral (Parecer Legal)

Processo nº 53900.029094/2014-25
Localidade: Pedra/PE
Entidade: Associação Pedrense de Eventos Comunitários

Documentos exigidos para a renovação:

1) Requerimento de renovação: (0614887)
1.1) Data de postagem / Protocolo no SEI: 14/11/2014
1.2) Tempestividade: () Sim (x) Não.

2) Ata de Eleição da Diretoria: fls. 01 (1811569)
Data: 30/03/2017 (mandato de 04 anos)
Presidente: Veridiano Tenório de Holanda
Vice-Presidente: Edvan José da Silva
Secretário(a): Maria José Tenório Gomes Lira
Tesoureiro(a): Jorge Eduardo de Holanda Neiva
Diretor Cultural: Joyce Bezerra Pereira
Diretor de Patrimônio: Edvaldo Gomes Soares

3) Comprovantes de maioridade e nacionalidade: (0614920); (0614923); (0614929)

4) Portaria: (2218526)

***PENDÊNCIAS:

Vínculo: Após consulta ao sítio do TSE, verificou-se que o Sr. Jorge Eduardo de Holanda Neiva é Primeiro Tesoureiro
do Partido Social Democrático, o que configura vínculo político nos termos do art. 25, §2º, I, ?b? da Portaria.

***CONCLUSÕES:
Será elaborada Nota Técnica para manifestação da entidade acerca do vínculo constatado.

Página 1 de 114/09/2017 RADCOM
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Luciana Pimentel Chaves
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 21138/2017/SEI-MCTIC

Processo de Renovação nº: 53900.029094/2014-25.
Assunto: Não Renovação de Outorga. Abertura de prazo para manifestação.
 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1.          Trata-se da Associação Pedrense de Eventos Comunitários, entidade
autorizada para executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de
Pedra, estado de Pernambuco.

 
ANÁLISE

2.          O interesse em renovar a outorga do serviço foi apresentado em
14/11/2014 (fl. 01 do evento 0250190), e o prazo para a solicitação de renovação
se encerrava em 12/10/2014. No entanto, o pedido de renovação da outorga será
considerado tempestivo, tendo em vista o § 6º do art. 6º-B da Lei nº 13.424, de 28
de março de 2017, publicada no DOU de 29/3/2017, que estabeleceu que "Os
pedidos intempestivos de renovação de autorização de serviços de radiodifusão
comunitária protocolizados ou postados até a data de publicação desta Lei serão
conhecidos pelo órgão competente do Poder Executivo, que dará prosseguimento
aos processos e avaliará a sua conformidade com os demais requisitos previstos
na legislação em vigor".

 

3.   Dito isso, após análise dos autos e de consulta ao sítio do Tribunal Superior
Eleitoral (2218580), verificou-se que o Sr. Jorge Eduardo de Holanda Neiva é
Primeiro Tesoureiro do Partido Social Democrático, o que configura vínculo político
de acordo com o art. 25, § 2º, I, "b" da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC, publicada no
DOU de 21/9/2015. 

 

4.             De acordo com o art. 132, parágrafo único da Portaria nº 4334/2015/SEI-
MC, a existência de vínculo é vício de caráter insanável. Ademais, conforme
previsão do art. 137, parágrafo único da mesma Portaria, o dispositivo já está em
vigor, uma vez que transcorreu o prazo de um ano da publicação da Portaria.

 

5.            Portanto, com base no art. 6º, § único da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro
de 1998, segundo o qual “A outorga terá validade de dez anos, permitida a
renovação por igual período, se cumpridas as exigências desta Lei e demais
disposições legais vigentes”, e no art. 132, III da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC,
segundo o qual "A renovação será indeferida nos casos em que: [...] III -
constatada a existência de vínculo", será sugerido o indeferimento da renovação
da outorga.

 

CONCLUSÃO

6.            Com base nesses argumentos, esta Coordenação-Geral de Radiodifusão
Comunitária notifica a Requerente acerca dos elementos verificados, para, se
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desejar, manifestar-se, em atendimento aos Princípios do Contraditório e da Ampla
Defesa, no prazo de 30 dias, contados a partir da data de recebimento desta Nota
Técnica. Transcorrido esse prazo sem que haja manifestação, o pleito de
renovação de outorga será indeferido.

 

À consideração superior.

Documento assinado eletronicamente por Luciana Pimentel Chaves,
Analista, em 14/09/2017, às 15:32, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias
MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 26/09/2017, às
08:50, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2218618 e o código CRC 7A66629A.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.029094/2014-25 SEI nº 2218618
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 40411/2017/SEI-MCTIC

Ao Senhor
VERIDIANO TENÓRIO DE HOLANDA
Associação Pedrense de Eventos Comunitários - APEC (CNPJ nº 35.664.861/0001-59)
Rua José Magalhães, s/n - Centro
​55.280-000 / Pedra – PE
 
Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo nº
53900.029094/2014-25.  

 
Senhor Representante Legal, 
 

1.                   Cumprimentando-o cordialmente, refiro-me ao processo em epígrafe
para encaminhar cópia da NOTA TÉCNICA Nº 21138/2017/SEI-MCTIC, desta
Secretaria, que trata da renovação de outorga dessa entidade. 
 
2.                    A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias, contado a
partir da data de recebimento deste ofício, para que essa entidade se manifeste
sobre o assunto, sob pena de indeferimento do pedido de renovação
de outorga. Solicitamos ainda que a entidade mantenha atualizado junto a este
Ministério o seu endereço de correspondência.

 
Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 26/09/2017, às
08:50, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2218685 e o código CRC 7BB2A790.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício
nº 40411/2017/SEI-MCTIC -  Processo nº 53900.029094/2014-25 - Nº SEI: 2218685
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Correspondência Eletrônica - 2314263

Data de Envio: 
  19/10/2017 11:20:24

De: 
  MCTIC/SEARC RENOV (SEI-MC) <searc.sei@mctic.gov.br>

Para:
    veridianoholanda@bol.com.br

Assunto: 
  Correspondência Oficial do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Mensagem: 
  Prezado(a),

Ref: @processo@

Segue em anexo, documentação referente a análise de processo no Ministério das Comunicações.

Atenciosamente,
Secretaria de Radiodifusão
Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Mensagem automática, favor confirmar recebimento.
O envio de respostas e/ou documentos complementares deverá ser feito exclusivamente
via Peticionamento Eletrônico.
Para outros assuntos entre em contato com o Ministério clicando aqui.

Anexos:
    Nota_Tecnica_2218618.html
    Oficio_2218685.html
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Processos de Renovação de Outorga da Coordenação-Geral de Radiodifusão
Comunitária

 

DESPACHO

 

Protocolo nº: 53900.029094/2014-25.

Entidade: Associação Pedrense de Eventos Comunitários.

Assunto: Retomada da análise processual.

 

1.         Em atenção ao art. 6º, inciso III da Portaria nº 1.909/2018/SEI-MCTIC,
publicada no Diário Oficial da União (DOU) de 9/4/2018, que alterou a Portaria nº
4.334/2015/SEI-MC, publicada no DOU de 21/9/2015, opino pela retomada da
análise processual a fim de se verificar a viabilidade do deferimento da renovação
da outorga.

 

2.         Encaminhem-se os autos para análise.

Documento assinado eletronicamente por Luciana Pimentel Chaves,
Analista, em 26/07/2018, às 17:24, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias
MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
3202502 e o código CRC 32D48D3A.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.029094/2014-25 SEI nº 3202502
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Contribuinte,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à

RFB a sua atualização cadastral.

A informação sobre o porte que consta neste comprovante é a declarada pelo contribuinte.

 REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL   CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 
 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO

35.664.861/0001-59
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

08/07/1992

 
NOME EMPRESARIAL

ASSOCIACAO PEDRENSE DE EVENTOS COMUNITARIOS
 

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

APEC
PORTE

DEMAIS
 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL

94.30-8-00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais
 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS

94.93-6-00 - Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte
94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA

399-9 - Associação Privada
 

LOGRADOURO

R JOSE MAGALHAES
NÚMERO

SN
COMPLEMENTO

 
CEP

55.280-000
BAIRRO/DISTRITO

CENTRO
MUNICÍPIO

PEDRA
UF

PE
 

ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE

(87) 3858-1106

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

*****
 

SITUAÇÃO CADASTRAL

ATIVA
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL

24/09/2005
 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

 
SITUAÇÃO ESPECIAL

********
DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL

********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.634, de 06 de maio de 2016.

Emitido no dia 26/07/2018 às 17:17:21 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

© Copyright Receita Federal do Brasil - 26/07/2018

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral - Impressão http://www.receita.fazenda.gov.br/PessoaJuridica/CNPJ/cnpjreva/impr...

1 de 1 26/07/2018 17:18
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Processo nº 53900.029094/2014-25 
Localidade: Pedra/PE 
Entidade: Associação Pedrense de Eventos Comunitários. 
 
 
Documentos exigidos para a renovação: 
 
1) Requerimento de renovação: (0250190) – solicitar novo. 
1.1) Data de postagem / Protocolo no SEI: 14/11/2014 
1.2) Tempestividade: (x) Sim – Abrangida pela Lei nº 13.424/2017 (art. 6-B, §6º). 
 
2) Declaração de conformidade: Processo 53900.036279/2015-77 (Evento 0614932). 
 
3) Estatuto Social: Processo 53900.036279/2015-77 (Eventos 0614945, 0614946, 0614947, 0614948, 
0614949, 0614950, 0614951) – registrado. 
3.1) Adequação à Portaria: 
a) Finalidade de executar o Serviço de Radiodifusão: art. 2, VII;  
b) Garantia de ingresso gratuito, como associado: art. 6, §ú; condiciona o ingresso à aprovação da 
diretoria e não garante a gratuidade. 
c) Direito de voz e voto aos associados nas instâncias deliberativas: art. 7, II;  
d) Direito de votar e ser votado para os cargos de direção: art. 7, I;  
e) Órgão administrativo e cargos: art. 16;  
f) Atribuições do Órgão administrativo: art. 19 a 24;  
g) Mandato dos membros que compõem a diretoria, limitado ao máximo de quatro anos, admitida uma 
recondução: art. 16, §1º (4 anos);  
h) Conselho Comunitário e modo de funcionamento: art. 27 a 29.  
 
3.2) Adequação ao Código Civil: 
ASSOCIAÇÃO  
a) Denominação: art. 1;  
b) Fins: art. 2;  
c) Sede: art. 1;  
d) Requisitos para a admissão, demissão e exclusão dos associados: art. 6, §ú; 7;  
e) Direitos dos associados: art. 7;  
f) Deveres dos associados: art. 8;  
g) Fontes de recursos para sua manutenção: art. 35;  
h) Modo de constituição e funcionamento dos órgãos deliberativos: art. 11; 12;  
i) Condições para a alteração das disposições estatutárias e para a dissolução: art. 12, II; 37; 38; 
j) Forma de gestão administrativa e de aprovação das respectivas contas: art. 13, II; 25, b;  
k) Cláusula prevendo que a exclusão do associado só é admissível havendo justa causa: ausente. 
l) Previsão das competências privativas da Assembleia Geral e quórum para as deliberações relativas a 
esses assuntos: art. 12, II; 38; destituição dos administradores. 
m) Critérios de eleição dos administradores: art. 30 a 34;  
n) Garantia de convocação dos órgãos deliberativos por 1/5 (um quinto) dos associados: art. 14, III;  
o) Condições de extinção da entidade e a previsão da destinação do seu patrimônio: art. 12, III; 36; 37; 
 
 
4) Ata de Eleição da Diretoria: fls. 01 a 04 (1811569) – registrada. 

Mandato de 30/03/2017 a 30/03/2021. 

Presidente: Veridiano Tenório de Holanda - 286.352.804-15; 15/03/1962. 
Vice-Presidente: Edvan José da Silva – ausente. 
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Secretário(a): Maria José Tenório Gomes Lira - 170.184.634-91; 13/11/1955. 
Tesoureiro(a): Jorge Eduardo de Holanda Neiva – ausente.  
Diretor Cultural: Joyce Bezerra Pereira – ausente.  
Diretor de Patrimônio: Edvaldo Gomes Soares - 269.637.444-91; 01/02/1963. 
 
5) Comprovantes de maioridade e nacionalidade: (0614920); (0614923); (0614929) – Faltam os 
documentos do Vice-Presidente; Tesoureiro e Diretor Cultural. 
 
6) CNPJ: Evento 3202516 – Ativa. 
 
7) Certidão Negativa da Anatel: Evento 3202522 – Negativa. 
 
8) Relatório do Conselho Comunitário sobre a programação da emissora: fls. 01 a 10 (Evento 1811575).  
 
9)  Certidão que comprove a regularidade da entidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço 
(FGTS): Certidão FGTS – Positiva. 
 
10) Certidão expedida pela Receita Federal, que comprove a regularidade perante a Fazenda federal: 
Certidão RFB – Positiva. 
 
11) Certidão que prove a inexistência de débitos inadimplidos da entidade perante a Justiça do 
Trabalho: Certidão TST 3202529 – Negativa. 
 
12) Certidões Justiça Federal:  
 
 
***PENDÊNCIAS: 
 
26/07/2018 – Após análise dos autos e de consulta ao sítio do Tribunal Superior Eleitoral (2218580), 
verificou-se que o Sr. Jorge Eduardo de Holanda Neiva é Primeiro Tesoureiro do Partido Social 
Democrático, o que configura vínculo político de acordo com o art. 7, III, “a” da Portaria nº 4334, 
publicada no DOU de 21/9/2015, alterada pela Portaria nº 1909, publicada no DOU de 9/4/2018.  
Por esse motivo, em atendimento aos Princípios do Contraditório e da Ampla Defesa, a entidade foi 
notificada a apresentar defesa, no prazo de 30 dias, nos termos da Nota Técnica nº 21138/2017/SEI-
MCTIC, enviada eletronicamente em 19/10/2017.   
Em resposta, a entidade protocolizou o documento 2348242, por meio do qual apresentou certidão de 
renúncia do Sr. Jorge do cargo de 1º Tesoureiro do referido partido político.  
Por essa razão, tendo em vista a descaracterização do vínculo, e com base no art. 6º, inciso III da Portaria 
nº 1909/2018/SEI-MCTIC, publicada no Diário Oficial da União (DOU) de 9/4/2018, que alterou a 
Portaria nº 4334/2015/SEI-MC, publicada no DOU de 21/9/2015, será retomada a análise do processo a 
fim de se verificar a viabilidade do deferimento da renovação da outorga. 
 
Dito isso, a entidade será notificada a cumprir o disposto a seguir:  
 

a) Estatuto Social: Adequação à Portaria – O art. 6, §único condiciona o ingresso de associados à 
aprovação pela diretoria. Além disso, não está previsto o ingresso gratuito, como associado, de 
toda e qualquer pessoa física ou jurídica; Adequação ao Código Civil –Não consta Cláusula 
prevendo que a exclusão do associado só é admissível havendo justa causa; Não há Previsão das 
competências privativas da Assembleia Geral, a saber, destituição dos administradores, e quórum 
para as deliberações relativas a esses assuntos. 

b) Encaminhar novo Requerimento, de acordo com o anexo 5 da Portaria; 
c) Encaminhar documentos que comprovam a nacionalidade/maioridade do Vice-Presidente; 

Tesoureiro e Diretor Cultural. 
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d) Encaminhar Prova de regularidade da Entidade relativa ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS). 
e) Encaminhar Certidão conjunta negativa de débitos da entidade relativa aos tributos federais e à dívida 

ativa da União, expedida pela Receita Federal. 
 
 
 
Obs: Após o cumprimento de exigência, verificar certidões referentes à Justiça Federal e realizar pesquisa 
de vínculo dos seguintes diretores: Vice-Presidente, Tesoureiro e Diretor Cultural. 
 
 
 
***CONCLUSÕES: 
Será elaborada Nota Técnica para solução das pendências indicadas. 
 
 

MEMBRO CPF ELEITOR NASCIMENTO 

Veridiano Tenório de Holanda 286.352.804-15 0177.4643.0841 15/03/1962 

Edvan José da Silva    

Maria José Tenório Gomes Lira 170.184.634-91 0177.3836.0892 13/11/1955 

Jorge Eduardo de Holanda Neiva    

Joyce Bezerra Pereira    

Edvaldo Gomes Soares 269.637.444-91 0177.2434.0817 01/02/1963 

 
 

MEMBRO FILIADO 

PARTIDO 

PARTICIPA DE 

ÓRGÃO 

PARTIDÁRIO 

VÍNCULOS  POSSUI PARENTES 

DIRETORIA 

Veridiano Tenório de Holanda Não    

Edvan José da Silva     

Maria José Tenório Gomes Lira PTC    

Jorge Eduardo de Holanda Neiva     

Joyce Bezerra Pereira     

Edvaldo Gomes Soares Não    
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Processos de Renovação de Outorga da Coordenação-Geral de Radiodifusão
Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 16943/2018/SEI-MCTIC

Processo nº: 53900.029094/2014-25.

Assunto: CONSTATAÇÃO DE PENDÊNCIAS. EXIGÊNCIA 1 (UM).
 

SUMÁRIO EXECUTIVO
1.            A Associação Pedrense de Eventos Comunitários, executante do
Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Pedra, estado de
Pernambuco, apresentou requerimento de renovação da autorização (evento SEI
0250190), em 14/11/2014, e o prazo final para o encaminhamento dos
documentos expirava em 12/10/2014. No entanto, o pedido de renovação da
outorga será considerado tempestivo, tendo em vista o § 6º do art. 6º-B da Lei nº
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, com redação dada pela Lei nº 13.424, de 28 de
março de 2017, publicada no DOU de 29/3/2017, que estabeleceu que "Os pedidos
intempestivos de renovação de autorização de serviços de radiodifusão
comunitária protocolizados ou postados até a data de publicação desta Lei serão
conhecidos pelo órgão competente do Poder Executivo, que dará prosseguimento
aos processos e avaliará a sua conformidade com os demais requisitos previstos
na legislação em vigor". 

 
ANÁLISE

2.            Após análise do Processo, observou-se a existência de pendências,
conforme descrição a seguir:

 

O não atendimento, dentro do prazo de 30 (trinta) dias, de qualquer das solicitações listadas
abaixo, caracteriza hipótese de indeferimento.

 Dispositivo Descrição Análise

Art. 130, §
1º, inciso I

Requerimento de
renovação.

O Requerimento de renovação
deve conter todas as
declarações constantes do
modelo (Anexo 5 da Portaria) e
deve ser assinado por todos os
dirigentes.

Da análise do estatuto social,
constatou-se a inobservância ao
art. 40 da Portaria, a saber:

 

a. O art. 6, §único do estatuto
está em desacordo com o art.
40, inciso II da Portaria, uma
vez que restringe o ingresso do
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Portaria nº
4334,

publicada
no DOU de
21/9/2015,

Art. 130, §
1º, inciso II
c/c art. 40

Estatuto social adequado
à Portaria.

vez que restringe o ingresso do
associado à aprovação pela
diretoria. Reitera-se que a
admissão do novo associado
(pessoa física ou jurídica) não
pode estar condicionada à
aprovação pela diretoria ou
mesmo à indicação por outros
associados. Além disso, não
está expressamente previsto o
i n g r e s s o gratuito, como
associado, de toda e qualquer
pessoa física ou jurídica, em
desacordo com o mesmo
dispositivo. 

 

 

 

Em razão disso, é necessário
que o estatuto social seja
alterado para se adequar ao que
determina a Portaria.

 

Observação 1: a Entidade
poderá requerer do interessado
o preenchimento de formulário
próprio, para fins de registro
cadastral, desde que isso não
constitua restrição ao ingresso
do associado.

 

Observação 2: o estatuto
social deverá estar registrado
n o Livro A do Cartório de
Pessoas Jurídicas, onde se
registram os atos constitutivos
das pessoas jurídicas, conforme
arts. 114 e 116 da Lei nº 6.015,
de 31 de dezembro de 1973.

Art. 130, §
1º, inciso II

Estatuto social adequado
ao Código Civil.

ASSOCIAÇÕES

 

Art. 57 do CC: Não consta
cláusula prevendo que a
exclusão do associado só é
admissível havendo justa
causa, assim reconhecida em
procedimento que assegure
direito de defesa e de recurso,
nos termos previstos no
estatuto.

 

Art. 59 do CC: Não estão
previstas as competências
privativas da Assembleia Geral,
a saber, destituição dos
administradores; o quórum para
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21/9/2015,
alterada

pela
Portaria nº

1909,
publicada
no DOU de
9/4/2018.

c/c art. 40
ao Código Civil. administradores; o quórum para

as deliberações relativas a
esses assuntos.

 

 

Assim, para prosseguimento, a
Associação deve regularizar o
estatuto social de forma a
adequá-lo às disposições do
Código Civil.

 

Observação: O estatuto deve
ser encaminhado consolidado
com todas as alterações e
registrado no Livro A do
Cartório de Pessoas Jurídicas.

Art. 130, §
1º, inciso IV

Comprovante de
maioridade/nacionalidade.

A Entidade deverá enviar
documento que demonstre a
maioridade e a nacionalidade
do(s) seguinte(s) diretor(es):

 

1 – Edvan José da Silva (Vice-
Presidente);

 

2 – Jorge Eduardo de Holanda
Neiva (Tesoureiro);

 

3 – Joyce Bezerra Pereira
(Diretora Cultural).

 

Observação: serão aceitos
como comprovantes de
maioridade e nacionalidade
documentos como cópia do RG
e certidão de casamento.

 

Não serão aceitos como
comprovantes de
maioridade/nacionalidade a
Carteira Nacional de Habilitação
(CNH) e cópia da inscrição no
Cadastro de Pessoas Físicas
(CPF).

Art. 130, §
1º, inciso IV

CPF dos dirigentes.

A Entidade deverá encaminhar
cópia do CPF do Vice-
Presidente, Tesoureiro e
Diretora Cultural.

Após consulta ao sítio da Caixa
Econômica Federal, verificou-se
a impossibilidade de emissão
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Art. 130, §
6º, inciso V

Prova de regularidade da
Entidade relativa ao

Fundo de Garantia do
Tempo de Serviço (FGTS).

a impossibilidade de emissão
de comprovação de
regularidade perante o Fundo de
Garantia do Tempo de Serviço
(FGTS). Por essa razão, solicita-
se que a Radiodifusora
regularize a situação e
encaminhe a certidão negativa
dos débitos.

Art. 130, §
6º, inciso VI

Certidão conjunta
negativa de débitos da
entidade relativa aos
tributos federais e à

dívida ativa da União,
expedida pela Receita

Federal.

Após consulta ao endereço
eletrônico da Receita Federal,
verificou-se a impossibilidade
de emissão da Certidão de
Débitos Relativos a Créditos
Tributários Federais e à Dívida
Ativa da União. Por essa razão,
solicita-se que a Radiodifusora
regularize a situação e
encaminhe a certidão negativa
dos débitos.

 

 

3.            Importante ressaltar que os pedidos de prorrogação de prazo somente
poderão ser deferidos quando a impossibilidade de envio dos documentos ocorrer
por motivo de caso fortuito ou força maior devidamente comprovados e desde
que a solicitação seja apresentada antes do fim do prazo indicado para resposta,
conforme art. 136-C da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC (alterada pela Portaria nº
1909/2018/SEI-MCTIC).

 

 

CONCLUSÃO

4.            Com base nessas informações, intima-se a Entidade para que se
manifeste apresentando os documentos e/ou esclarecimentos entendidos como
pertinentes.

 

5.            A Entidade deverá apresentar resposta no prazo máximo de 30 (trinta)
dias, contados a partir da data de recebimento desta Nota Técnica. Transcorrido
esse prazo sem que haja manifestação por parte da interessada ou caso
as respostas não atendam a todos os itens levantados, o pleito de
renovação de outorga será indeferido.

 

6.         Em caso de dúvida sobre como cumprir a solicitação feita por esta Nota
Técnica, será possível obter os esclarecimentos pelo e-mail:
duvidasradcom@mctic.gov.br.

 

7.             Por fim, ressalta-se que é obrigação da Entidade manter o endereço de
correspondência devidamente atualizado neste Ministério.

 
À consideração superior.
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Documento assinado eletronicamente por Luciana Pimentel Chaves,
Analista, em 26/07/2018, às 18:07, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias
MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenadora de Radiodifusão Comunitária, Substituta, em
30/07/2018, às 10:53, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
3202733 e o código CRC 450C9A7A.

Minutas e Anexos

Anexo 3202734.

Referência: Processo nº 53900.029094/2014-25 SEI nº 3202733
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ANEXO 5 
MODELO DE REQUERIMENTO DE RENOVAÇÃO DE OUTORGA – RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

 
QUALIFICAÇÃO DA ENTIDADE 

Razão Social: 
 
 

Nome Fantasia: 
 
 

CNPJ:  

Endereço de Sede: 
 
 

Município: 
 
 

UF:  CEP:  

Nome do representante legal: 
 
 

Endereço eletrônico (e-mail): 
 
 

  

Endereço de Correspondência: 
 
 

Município: 
 
 

UF:  CEP:  

 

LOCALIZAÇÃO DE INSTALAÇÃO DO SISTEMA IRRADIANTE 

Endereço: 
 
 

Município: 
 
 

UF:  CEP:  

Coordenadas do Sistema Irradiante 
(Padrão GPS-WGS 84): 

Latitude:                     º (N/S)                ‘                   “ 

Longitude:                  º W                     ‘                   “ 

 
 
Excelentíssimo Senhor Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações,  
 
A entidade acima qualificada, regularmente autorizada a prestar o Serviço de Radiodifusão Comunitária 
no Município e UF descritos, vem, através de seus dirigentes, abaixo identificados, solicitar a 
RENOVAÇÃO DA OUTORGA. 

 
Com vistas à instrução da presente proposta, encaminhamos a documentação necessária para a 
renovação e DECLARAMOS, para os devidos fins, que:  
I - a pessoa jurídica possui recursos financeiros para o empreendimento pleiteado; 
II - a pessoa jurídica não está impedida de transacionar com a administração pública federal, direta ou 
indireta; 
III - a pessoa jurídica cumpre o disposto no art. 7º, caput, inciso XXXIII, da Constituição; 
IV - a pessoa jurídica não executa serviços de radiodifusão sem outorga; 
V - a pessoa jurídica não mantém vínculos, inclusive por meio de seus dirigentes, que a subordinem ou a 
sujeitem à gerência, à administração, ao domínio, ao comando ou à orientação de qualquer outra 
entidade, mediante compromissos ou relações financeiras, religiosas, familiares, político-partidárias ou 
comerciais. 
VI - a responsabilidade editorial e as atividades de seleção e direção da programação veiculada são 
privativas de brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos. 
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VII - nenhum dos dirigentes da entidade está no exercício de mandato eletivo que lhes assegure 
imunidade parlamentar ou de cargos ou funções dos quais decorra foro especial; 
VIII - todos os dirigentes da entidade se comprometem ao fiel cumprimento das normas aplicáveis ao 
Serviço de Radiodifusão Comunitária, em especial a Lei nº 9.612, de 1998, o Decreto nº 2.615, de 1998, 
e a legislação que dispõe sobre o serviço, no âmbito do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e 
Comunicações; 
IX - todos os dirigentes da entidade residem dentro da área pretendida para prestação do serviço, que 
corresponde à área limitada por um raio igual ou inferior a quatro mil metros a partir da antena 
transmissora; 
X - todos os dirigentes da entidade têm bons antecedentes, não tendo sido condenados, em decisão 
transitada em julgado ou proferida por órgão judicial colegiado, pela prática dos ilícitos referidos  no art. 
1º, caput, inciso I, alíneas “b”, “c”, “d”, “e”, “f”, “g”, “h”, “i”, “j”, “k”, “l”, “m”, “n”, “o”, “p” e “q” da Lei 
Complementar nº 64, de 18 de maio de 1990; e 
XI - a emissora encontra-se com suas instalações e equipamentos em conformidade com a última 
autorização do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, de acordo com os 
parâmetros técnicos previstos na regulamentação vigente, constantes da respectiva licença de 
funcionamento. 

 
 

Cientes de que a falsidade das informações aqui prestadas pode configurar infração penal e 
administrativa, sujeitando os responsáveis à aplicação das sanções cabíveis, é que os dirigentes, 
abaixo-assinados, firmam este Requerimento de Renovação de Outorga.  
 

Nome do dirigente:  

Cargo:  Tit. Eleitor:  

RG:  Órgão Emissor:  CPF:  

Endereço:  

Município:  UF:  CEP:  

Assinatura:  

 

Nome do dirigente:  

Cargo:  Tit. Eleitor:  

RG:  Órgão Emissor:  CPF:  

Endereço:  

Município:  UF:  CEP:  

Assinatura:  

 

Nome do dirigente:  

Cargo:  Tit. Eleitor:  

RG:  Órgão Emissor:  CPF:  

Endereço:  

Município:  UF:  CEP:  

Assinatura:  
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Nome do dirigente:  

Cargo:  Tit. Eleitor:  

RG:  Órgão Emissor:  CPF:  

Endereço:  

Município:  UF:  CEP:  

Assinatura:  

 

Nome do dirigente:  

Cargo:  Tit. Eleitor:  

RG:  Órgão Emissor:  CPF:  

Endereço:  

Município:  UF:  CEP:  

Assinatura:  

 

Nome do dirigente:  

Cargo:  Tit. Eleitor:  

RG:  Órgão Emissor:  CPF:  

Endereço:  

Município:  UF:  CEP:  

Assinatura:  

 

Nome do dirigente:  

Cargo:  Tit. Eleitor:  

RG:  Órgão Emissor:  CPF:  

Endereço:  

Município:  UF:  CEP:  

Assinatura:  

 

Nome do dirigente:  

Cargo:  Tit. Eleitor:  

RG:  Órgão Emissor:  CPF:  

Endereço:  

Município:  UF:  CEP:  

Assinatura:  

 
 

ATENÇÃO: 
- Os documentos necessários para renovação são aqueles previstos no art. 130 da Portaria nº 4.334, de 2015. 
- Será aceito requerimento diferente deste modelo, desde que contenha todas as informações essenciais e declarações 
constantes deste requerimento padrão. 
- Não será admitido pedido de prorrogação do prazo para apresentação do requerimento de renovação. 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 29739/2018/SEI-MCTIC

Ao Senhor
VERIDIANO TENÓRIO DE HOLANDA
Representante Legal da Associação Pedrense de Eventos Comunitários - APEC
(CNPJ nº 35.664.861/0001-59)
Rua José Magalhães, s/n - Centro 
​55.280-000 / Pedra - PE

 

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo
nº 53900.029094/2014-25. 

 

Senhor Representante Legal,

 

1.                  Encaminho cópia da NOTA TÉCNICA Nº 16943/2018/SEI-MCTIC,
que trata da análise do processo em referência.  
 

2.                 A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias,
contado a partir da data de recebimento deste Ofício, para que essa Entidade se
manifeste sobre o assunto e/ou apresente a documentação pendente, sob pena de
indeferimento da renovação da outorga, nos termos do art. 132 da Portaria
nº 4334/2015/SEI-MC, publicada no Diário Oficial da União de 21/9/2015, alterada
pela Portaria nº 1909/2018/SEI-MCTIC, publicada no DOU de 9/4/2018.

 

3.                 Ressalto que os pedidos de prorrogação de prazo somente poderão
ser deferidos quando a impossibilidade de envio dos documentos ocorrer por
motivo de caso fortuito ou força maior devidamente comprovados e desde
que a solicitação seja apresentada antes do fim do prazo indicado para resposta,
conforme art. 136-C da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC (alterada pela Portaria nº
1909/2018/SEI-MCTIC).

 

4.                 Além disso, na resposta a esta notificação, solicito que sejam
indicados o número do processo em referência e o deste Ofício, a fim de
viabilizar o trâmite neste Órgão.

 

5.          Informo, ainda, que já está disponível o CADSEI, sistema que possibilita
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encaminhar e receber documentos de forma eletrônica. Mais informações:
http://www.mctic.gov.br/mctic/opencms/comunicacao/processo_eletronico.html.

 

6.                Por fim, esclareço que a Entidade deve manter o endereço de
correspondência sempre atualizado e que qualquer dúvida sobre este Processo ou
demais assuntos poderá ser sanada por meio do envio de correspondência
eletrônica (e-mail) para duvidasradcom@mctic.gov.br.

 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenadora de Radiodifusão Comunitária, Substituta, em
30/07/2018, às 10:53, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
3202736 e o código CRC 6C740F77.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício
nº 29739/2018/SEI-MCTIC -  Processo nº 53900.029094/2014-25 - Nº SEI: 3202736
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Correspondência Eletrônica - 3221454

Data de Envio: 
  01/08/2018 17:29:23

De: 
  MCTIC/SEARC RENOV (SEI-MC) <searc.sei@mctic.gov.br>

Para:
    veridianoholanda@bol.com.br

Assunto: 
  Correspondência Oficial do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Mensagem: 
  Prezado(a),

Ref: 53900.029094/2014-25 

Segue em anexo, documentação referente a análise de processo no Ministério das Comunicações.

Atenciosamente,
Secretaria de Radiodifusão
Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Mensagem automática, favor não responder.
O envio de respostas e/ou documentos complementares deverá ser feito exclusivamente
via Peticionamento Eletrônico.
Para outros assuntos entre em contato com o Ministério clicando aqui.

Anexos:
    Oficio_3202736.html
    Nota_Tecnica_3202733.html
    Anexo_3202734_Anexo_5_NOVO.pdf
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS ADMINISTRADAS
PELA ANATEL

 
 
 

Nome: ASSOCIACAO PEDRENSE DE EVENTOS COMUNITARIOS - APEC

CNPJ: 35.664.861/0001-59

 
 

         Certificamos que não constam, até esta data, pendências em seu nome, relativas às receitas
administradas pela Anatel, ressalvado o direito desta agência de cobrar quaisquer dívidas de responsabilidade
do contribuinte acima que vierem a ser apuradas. 
 
         Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não
constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União,
administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional. 
 
 
         Emitida às 16:13:06 do dia 02/10/2018 (hora e data de Brasília). 
 
 
         Válida até 01/11/2018. 
 
 
         
 
 
         Certidão expedida gratuitamente.
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Imprimir   Voltar
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Certificado de Regularidade do FGTS - CRF
 
 
Inscrição: 35664861/0001-59
Razão Social: ASSOCIACAO PEDRENSE DE EVENTOS COMUNITARIOS
Nome Fantasia:APEC
Endereço: RUA JOSE MAGALHAES S/N / CENTRO / PEDRA / PE / 55280-000
 
 
A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7,
da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.
 
 
O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes
das obrigações com o FGTS.
 
 
Validade: 17/09/2018 a 16/10/2018
 
Certificação Número: 2018091700443291486190
 
 
Informação obtida em 02/10/2018, às 16:15:26.
 
 
A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br
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Processo nº 53900.029094/2014-25 
Localidade: Pedra/PE 
Entidade: Associação Pedrense de Eventos Comunitários. 
 
Documentos exigidos para a renovação: 
 
1) Requerimento de renovação: (0250190). 
1.1) Data de postagem / Protocolo no SEI: 14/11/2014 
1.2) Tempestividade: (x) Sim – Abrangida pela Lei nº 13.424/2017 (art. 6-B, §6º). 
1.3) Novo requerimento assinado por todos os dirigentes: Processo 01250.048795/2018-95 (Petições 
3273420; 3273421; 3273422). 
 
2) Declaração de conformidade: Processo 53900.036279/2015-77 (Evento 0614932). 
 
3) Estatuto Social: Processo 01250.048795/2018-95 (fls. 01 a 08 Evento 3273423) – registrado. 
3.1) Adequação à Portaria: 
a) Finalidade de executar o Serviço de Radiodifusão: art. 2, VII;  
b) Garantia de ingresso gratuito, como associado: art. 6, §ú; 
c) Direito de voz e voto aos associados nas instâncias deliberativas: art. 7, II;  
d) Direito de votar e ser votado para os cargos de direção: art. 7, I;  
e) Órgão administrativo e cargos: art. 16;  
f) Atribuições do Órgão administrativo: art. 19 a 24;  
g) Mandato dos membros que compõem a diretoria, limitado ao máximo de quatro anos, admitida uma 
recondução: art. 16, §1º (4 anos);  
h) Conselho Comunitário e modo de funcionamento: art. 27 a 29.  
 
3.2) Adequação ao Código Civil: 
a) Denominação: art. 1;  
b) Fins: art. 2;  
c) Sede: art. 1;  
d) Requisitos para a admissão, demissão e exclusão dos associados: art. 6, §ú; 7;  
e) Direitos dos associados: art. 7;  
f) Deveres dos associados: art. 8;  
g) Fontes de recursos para sua manutenção: art. 35;  
h) Modo de constituição e funcionamento dos órgãos deliberativos: art. 11; 12;  
i) Condições para a alteração das disposições estatutárias e para a dissolução: art. 12, II; 37; 38; 
j) Forma de gestão administrativa e de aprovação das respectivas contas: art. 13, II; 25, b;  
k) Cláusula prevendo que a exclusão do associado só é admissível havendo justa causa: art. 7, §3º; 
l) Previsão das competências privativas da Assembleia Geral e quórum para as deliberações relativas a 
esses assuntos: art. 12, II; §único; 38; 
m) Critérios de eleição dos administradores: art. 30 a 34;  
n) Garantia de convocação dos órgãos deliberativos por 1/5 (um quinto) dos associados: art. 14, III;  
o) Condições de extinção da entidade e a previsão da destinação do seu patrimônio: art. 12, III; 36; 37; 
 
 
4) Ata de Eleição da Diretoria: fls. 01 a 04 (1811569) – registrada. 

Mandato de 30/03/2017 a 30/03/2021. 

Presidente: Veridiano Tenório de Holanda. 
Vice-Presidente: Edvan José da Silva. 
Secretário(a): Maria José Tenório Gomes Lira. 
Tesoureiro(a): Jorge Eduardo de Holanda Neiva. 
Diretor Cultural: Joyce Bezerra Pereira. 
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Diretor de Patrimônio: Edvaldo Gomes Soares. 
 
5) Comprovantes de maioridade e nacionalidade: (0614920); (0614923); (0614929); Processo 
01250.048795/2018-95 (Petições 3273424; 3273427; 3273433). 
 
6) CNPJ: Evento 3202516 – Ativa. 
 
7) Certidão Negativa da Anatel: Evento 3424804 – Negativa. 
 
8) Relatório do Conselho Comunitário sobre a programação da emissora: fls. 01 a 10 (Evento 1811575).  
 
9)  Certidão que comprove a regularidade da entidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço 
(FGTS): Certidão FGTS – 3424809 – Regular. 
 
10) Certidão expedida pela Receita Federal, que comprove a regularidade perante a Fazenda federal: 
Certidão RFB – Processo 01250.048795/2018-95 (Petição 3273438) – Positiva c/ efeito de Negativa. 
 
11) Certidão que prove a inexistência de débitos inadimplidos da entidade perante a Justiça do 
Trabalho: Certidão TST 3202529 – Negativa. 
 
12) Certidões Justiça Estadual: Após consulta ao sítio da Justiça Estadual de Pernambuco, verificou-se a 
impossibilidade de emissão das certidões negativas criminais e eleitorais relativas ao Presidente e Vice-
Presidente.  
 
 
 
***PENDÊNCIAS: 
 
26/07/2018 – Após análise dos autos e de consulta ao sítio do Tribunal Superior Eleitoral (2218580), verificou-se 
que o Sr. Jorge Eduardo de Holanda Neiva é Primeiro Tesoureiro do Partido Social Democrático, o que configura 
vínculo político de acordo com o art. 7, III, “a” da Portaria nº 4334, publicada no DOU de 21/9/2015, alterada pela 
Portaria nº 1909, publicada no DOU de 9/4/2018. Por esse motivo, em atendimento aos Princípios do 
Contraditório e da Ampla Defesa, a entidade foi notificada a apresentar defesa, no prazo de 30 dias, nos termos 
da Nota Técnica nº 21138/2017/SEIMCTIC, enviada eletronicamente em 19/10/2017. Em resposta, a entidade 
protocolizou o documento 2348242, por meio do qual apresentou certidão de renúncia do Sr. Jorge do cargo de 
1º Tesoureiro do referido partido político. Por essa razão, tendo em vista a descaracterização do vínculo, e com 
base no art. 6º, inciso III da Portaria nº 1909/2018/SEI-MCTIC, publicada no Diário Oficial da União (DOU) de 
9/4/2018, que alterou a Portaria nº 4334/2015/SEI-MC, publicada no DOU de 21/9/2015, será retomada a análise 
do processo a fim de se verificar a viabilidade do deferimento da renovação da outorga.  
 
Dito isso, a entidade será notificada a cumprir o disposto a seguir:  
 
a) Estatuto Social: Adequação à Portaria – O art. 6, §único condiciona o ingresso de associados à aprovação pela 
diretoria. Além disso, não está previsto o ingresso gratuito, como associado, de toda e qualquer pessoa física ou 
jurídica; Adequação ao Código Civil – Não consta Cláusula prevendo que a exclusão do associado só é admissível 
havendo justa causa; Não há Previsão das competências privativas da Assembleia Geral, a saber, destituição dos 
administradores, e quórum para as deliberações relativas a esses assuntos.  
b) Encaminhar novo Requerimento, de acordo com o anexo 5 da Portaria;  
c) Encaminhar documentos que comprovam a nacionalidade/maioridade do Vice-Presidente; Tesoureiro e Diretor 
Cultural. 
d) Encaminhar Prova de regularidade da Entidade relativa ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS).  
e) Encaminhar Certidão conjunta negativa de débitos da entidade relativa aos tributos federais e à dívida ativa da 
União, expedida pela Receita Federal.  
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Obs: Após o cumprimento de exigência, verificar certidões referentes à Justiça Federal e realizar pesquisa de 
vínculo dos seguintes diretores: Vice-Presidente, Tesoureiro e Diretor Cultural. 
 
 
02/10/2018 – Após análise dos autos observou-se a existência de pendências, conforme comunicado à 
entidade por meio da Nota Técnica nº 16943/2018/SEI-MCTIC. Em resposta, a Radiodifusora 
protocolizou os documentos solicitados por meio do processo nº 01250.048795/2018-95, anexado aos 
autos. No entanto, tendo em vista a alteração da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC, introduzida pela Portaria 
nº 1909/2018/SEI-MCTIC, publicada no Diário Oficial da União em 09/04/2018, que concede à 
interessada o máximo de três oportunidades para o cumprimento de exigências, conforme o disposto no 
art. 130, §3º e §4º, será concedido a segunda oportunidade para o cumprimento das pendências elencadas 
a seguir: 
 

a) Certidões Justiça Estadual: Após consulta ao sítio da Justiça Estadual de Pernambuco, verificou-se 
a impossibilidade de emissão das certidões negativas criminais e eleitorais relativas ao Presidente e 
Vice-Presidente.  

 
Vínculo: Após pesquisa de vínculo e consulta ao sítio do TRF5, não foram encontradas irregularidades. 
 
 
***CONCLUSÃO: 
Será elaborada Nota Técnica, pela segunda vez, para solução das pendências indicadas. 
 
 
 
DADOS DOS DIRIGENTES: 
 

CARGO NOME D. NASC. CPF RG FILIAÇÃO TÍTULO PARTIDO OBS 

Presidente 
Veridiano Tenório de 

Holanda 
15/3/1962 286.352.804-15 2386373 

Moaci Tenório de 
Holanda e Olivia 

Tenório de Holanda 
0177.4643.0841 

Não 
Certidões negativas 

estaduais 

Vice-Presidente Edivan José da Silva 03/3/1974 020.329.764-47 5114641 
José Joaquim da Silva 
e Maria dos Anjos da 

Silva 
0451.1914.0876 

Não 
Certidões negativas 

estaduais 

Secretária  
Maria José Tenório 

Gomes Lira 
13/11/1955 170.184.634-91 1189436 

Heliodorio Gomes de 
Brito e Creuza 

Tenório Gomes 
0177.3836.0892 

Não 

    Tesoureiro 
Jorge Eduardo de 

Holanda Neiva 
26/6/1975 868.133.584-72 4987283 

Wilde Neiva e Tacira 
Almeida de Holanda 

Neiva  
0402.6168.0892 

Não 

Diretora Cultural  Joyce Bezerra Pereira 18/5/1997 115.102.544-55 9397142 
José Pereira da Silva 

e Inêz Bezerra 
Agustinho 

0950.9008.0884 
Não 

Diretor de 
Patrimônio 

Edvaldo Gomes 
Soares 

01/2/1963 269.637.444-91 2410154 
José Soares e 

Francisca Gomes 
Soares 

0177.2434.0817 
Não 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Processos de Renovação de Outorga da Coordenação-Geral de Radiodifusão
Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 22167/2018/SEI-MCTIC

Processo nº: 53900.029094/2014-25.

Assunto: CONSTATAÇÃO DE PENDÊNCIAS. EXIGÊNCIA 2 (DOIS).
 

SUMÁRIO EXECUTIVO
1.            A Associação Pedrense de Eventos Comunitários, executante do
Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Pedra, estado de
Pernambuco, apresentou resposta à exigência, em atendimento à Nota Técnica
nº 16943/2018/SEI-MCTIC.

 

 
ANÁLISE

2.         Tendo em vista a alteração da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC, introduzida
pela Portaria nº 1909/2018/SEI-MCTIC, publicada no Diário Oficial da União em
09/04/2018, será concedido à interessada o máximo de três oportunidades para o
cumprimento de exigências, conforme o disposto no art. 130, §3º e §4º.  

 

 

3.          Diante do exposto, considerando que a radiodifusora já foi notificada uma
vez, será concedida a segunda oportunidade para o cumprimento das pendências
dispostas a seguir:

 

 

O não atendimento, dentro do prazo de 30 (trinta) dias, de qualquer das solicitações listadas
abaixo, caracteriza hipótese de indeferimento.

 Dispositivo Descrição Análise

Portaria nº 4334,
publicada no DOU

de 21/9/2015,
alterada pela

Portaria nº 1909,
publicada no DOU

de 9/4/2018.

Art. 130, §
1º, inciso I

Novo
Requerimento
de renovação.

O Requerimento de renovação
deve conter todas as declarações
constantes do modelo (Anexo 5 da
Portaria) e deve ser assinado por
todos os dirigentes.

 

 

 

4.        Consultou-se o sítio da Justiça Estadual de Pernambuco e não foi possível
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emitir as certidões negativas criminais e eleitorais, de 1º e 2º grau, relativas aos
S r s . Veridiano Tenório de Holanda e Edivan José da Silva ,
respectivamente, Presidente e Vice-Presidente da entidade.

 

5.            Dessa forma, caso a Entidade opte em manter o(s) diretor(es) deve
encaminhar a(s) respectiva(s) certidão(ões) negativa(s) ou comprovar
adequadamente o cumprimento da pena e extinção da punibilidade, o que
somente poderá ser feito por documento oficial emitido pelo Poder Judiciário.

 

 

6.            Importante ressaltar que os pedidos de prorrogação de prazo somente
poderão ser deferidos quando a impossibilidade de envio dos documentos ocorrer
por motivo de caso fortuito ou força maior devidamente comprovados e desde
que a solicitação seja apresentada antes do fim do prazo indicado para resposta,
conforme art. 136-C da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC (alterada pela Portaria nº
1909/2018/SEI-MCTIC).

 

 

CONCLUSÃO

7.            Com base nessas informações, intima-se a Entidade para que se
manifeste apresentando os documentos e/ou esclarecimentos entendidos como
pertinentes.

 

8.            A Entidade deverá apresentar resposta no prazo máximo de 30 (trinta)
dias, contados a partir da data de recebimento desta Nota Técnica. Transcorrido
esse prazo sem que haja manifestação por parte da interessada ou caso
as respostas não atendam a todos os itens levantados, o pleito de
renovação de outorga será indeferido.

 

9.         Em caso de dúvida sobre como cumprir a solicitação feita por esta Nota
Técnica, será possível obter os esclarecimentos pelo e-mail:
duvidasradcom@mctic.gov.br.

 

10.             Por fim, ressalta-se que é obrigação da Entidade manter o endereço de
correspondência devidamente atualizado neste Ministério.

 
À consideração superior.

 

Documento assinado eletronicamente por Luciana Pimentel Chaves,
Analista, em 02/10/2018, às 17:44, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias
MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em
03/10/2018, às 10:43, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
3425176 e o código CRC 08568176.

Minutas e Anexos

Anexo 3425203.

Referência: Processo nº 53900.029094/2014-25 SEI nº 3425176
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 39309/2018/SEI-MCTIC

Ao Senhor
VERIDIANO TENÓRIO DE HOLANDA
Representante Legal da Associação Pedrense de Eventos Comunitários - APEC
(CNPJ nº 35.664.861/0001-59)
Rua José Magalhães, s/n - Centro 
​55.280-000 / Pedra - PE

 

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo
nº 53900.029094/2014-25. 

 

Senhor Representante Legal,

 

1.                  Encaminho cópia da NOTA TÉCNICA Nº 22167/2018/SEI-MCTIC,
que trata da análise do processo em referência.  
 

2.                 A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias,
contado a partir da data de recebimento deste Ofício, para que essa Entidade se
manifeste sobre o assunto e/ou apresente a documentação pendente, sob pena de
indeferimento da renovação da outorga, nos termos do art. 132 da Portaria
nº 4334/2015/SEI-MC, publicada no Diário Oficial da União de 21/9/2015, alterada
pela Portaria nº 1909/2018/SEI-MCTIC, publicada no DOU de 9/4/2018.

 

3.                 Ressalto que os pedidos de prorrogação de prazo somente poderão
ser deferidos quando a impossibilidade de envio dos documentos ocorrer por
motivo de caso fortuito ou força maior devidamente comprovados e desde
que a solicitação seja apresentada antes do fim do prazo indicado para resposta,
conforme art. 136-C da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC (alterada pela Portaria nº
1909/2018/SEI-MCTIC).

 

4.                 Além disso, na resposta a esta notificação, solicito que sejam
indicados o número do processo em referência e o deste Ofício, a fim de
viabilizar o trâmite neste Órgão.

 

5.          Informo, ainda, que já está disponível o CADSEI, sistema que possibilita
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encaminhar e receber documentos de forma eletrônica. Mais informações:
http://www.mctic.gov.br/mctic/opencms/comunicacao/processo_eletronico.html.

 

6.                Por fim, esclareço que a Entidade deve manter o endereço de
correspondência sempre atualizado e que qualquer dúvida sobre este Processo ou
demais assuntos poderá ser sanada por meio do envio de correspondência
eletrônica (e-mail) para duvidasradcom@mctic.gov.br.

 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em
03/10/2018, às 10:44, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
3425178 e o código CRC 2D4B3FD5.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício
nº 39309/2018/SEI-MCTIC -  Processo nº 53900.029094/2014-25 - Nº SEI: 3425178
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Processo nº 53900.029094/2014-25 
Localidade: Pedra/PE 
Entidade: Associação Pedrense de Eventos Comunitários. 
CNPJ 35.664.861/0001-59 
 
Documentos exigidos para a renovação: 
 
1) Requerimento de renovação: (0250190). 
1.1) Data de postagem / Protocolo no SEI: 14/11/2014. 
1.2) Tempestividade: (x) Sim – Abrangida pela Lei nº 13.424/2017 (art. 6-B, §6º). 
1.3) Novo requerimento assinado por todos os dirigentes: fl. 2 (Evento 3460685 – Processo 
01250.061587/2018-81) – endereços divergentes. 
 
2) Declaração de conformidade: Processo 53900.036279/2015-77 (Evento 0614932). 
 
3) Estatuto Social: Processo 01250.048795/2018-95 (fls. 01 a 08 Evento 3273423) – registrado. 
3.1) Adequação à Portaria: 
a) Finalidade de executar o Serviço de Radiodifusão: art. 2, VII;  
b) Garantia de ingresso gratuito, como associado: art. 6, §ú; 
c) Direito de voz e voto aos associados nas instâncias deliberativas: art. 7, II;  
d) Direito de votar e ser votado para os cargos de direção: art. 7, I;  
e) Órgão administrativo e cargos: art. 16;  
f) Atribuições do Órgão administrativo: art. 19 a 24;  
g) Mandato dos membros que compõem a diretoria, limitado ao máximo de quatro anos, admitida uma 
recondução: art. 16, §1º (4 anos);  
h) Conselho Comunitário e modo de funcionamento: art. 27 a 29.  
 
3.2) Adequação ao Código Civil: 
a) Denominação: art. 1;  
b) Fins: art. 2;  
c) Sede: art. 1;  
d) Requisitos para a admissão, demissão e exclusão dos associados: art. 6, §ú; 7;  
e) Direitos dos associados: art. 7;  
f) Deveres dos associados: art. 8;  
g) Fontes de recursos para sua manutenção: art. 35;  
h) Modo de constituição e funcionamento dos órgãos deliberativos: art. 11; 12;  
i) Condições para a alteração das disposições estatutárias e para a dissolução: art. 12, II; 37; 38; 
j) Forma de gestão administrativa e de aprovação das respectivas contas: art. 13, II; 25, b;  
k) Cláusula prevendo que a exclusão do associado só é admissível havendo justa causa: art. 7, §3º; 
l) Previsão das competências privativas da Assembleia Geral e quórum para as deliberações relativas a 
esses assuntos: art. 12, II; §único; 38; 
m) Critérios de eleição dos administradores: art. 30 a 34;  
n) Garantia de convocação dos órgãos deliberativos por 1/5 (um quinto) dos associados: art. 14, III;  
o) Condições de extinção da entidade e a previsão da destinação do seu patrimônio: art. 12, III; 36; 37; 
 
4) Ata de Eleição da Diretoria: fls. 01 a 04 (1811569) – registrada. 
Mandato de 30/03/2017 a 30/03/2021. 

Presidente: Veridiano Tenório de Holanda. 
Vice-Presidente: Edvan José da Silva. 
Secretário(a): Maria José Tenório Gomes Lira. 
Tesoureiro(a): Jorge Eduardo de Holanda Neiva. 
Diretor Cultural: Joyce Bezerra Pereira. 
Diretor de Patrimônio: Edvaldo Gomes Soares. 
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5) Comprovantes de maioridade e nacionalidade: (0614920); (0614923); (0614929); Processo 
01250.048795/2018-95 (Petições 3273424; 3273427; 3273433). 
 
6) CNPJ: Evento 3202516 – Ativa. 
 
7) Certidão Negativa da Anatel: Evento SEI 3700274 – Negativa. 
 
8) Relatório do Conselho Comunitário sobre a programação da emissora: fls. 01 a 10 (Evento 1811575).  
 
9)  Certidão que comprove a regularidade da entidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço 
(FGTS): Certidão FGTS 3700280 – Regular. 
 
10) Certidão expedida pela Receita Federal, que comprove a regularidade perante a Fazenda federal: 
Certidão RFB – Processo 01250.048795/2018-95 (Petição 3273438) – Positiva c/ efeito de Negativa. 
 
11) Certidão que prove a inexistência de débitos inadimplidos da entidade perante a Justiça do Trabalho: 
Certidão TST 3202529 – Negativa. 
 
12) Certidões Justiça Estadual: Após consulta ao sítio da Justiça Estadual de Pernambuco, verificou-se a 
impossibilidade de emissão das certidões negativas criminais e eleitorais relativas ao Presidente e Vice-
Presidente. No entanto, a entidade prestou os esclarecimentos necessários (evento SEI 3460685 – 
Processo 01250.061587/2018-81). 
 
12) Certidões Justiça Federal: Após consulta ao sítio do Tribunal Regional Federal da 5ª Região e da 
respectiva Seção/Subseção Judiciária do domicílio dos dirigentes, não foram encontradas irregularidades. 
 
 
***PENDÊNCIAS: 
26/07/2018 – Após análise dos autos e de consulta ao sítio do Tribunal Superior Eleitoral (2218580), 
verificou-se que o Sr. Jorge Eduardo de Holanda Neiva é Primeiro Tesoureiro do Partido Social 
Democrático, o que configura vínculo político de acordo com o art. 7, III, “a” da Portaria nº 4334, 
publicada no DOU de 21/9/2015, alterada pela Portaria nº 1909, publicada no DOU de 9/4/2018. Por esse 
motivo, em atendimento aos Princípios do Contraditório e da Ampla Defesa, a entidade foi notificada a 
apresentar defesa, no prazo de 30 dias, nos termos da Nota Técnica nº 21138/2017/SEIMCTIC, enviada 
eletronicamente em 19/10/2017. Em resposta, a entidade protocolizou o documento 2348242, por meio do 
qual apresentou certidão de renúncia do Sr. Jorge do cargo de 1º Tesoureiro do referido partido político. 
Por essa razão, tendo em vista a descaracterização do vínculo, e com base no art. 6º, inciso III da Portaria 
nº 1909/2018/SEI-MCTIC, publicada no Diário Oficial da União (DOU) de 9/4/2018, que alterou a 
Portaria nº 4334/2015/SEI-MC, publicada no DOU de 21/9/2015, será retomada a análise do processo a 
fim de se verificar a viabilidade do deferimento da renovação da outorga.  
 
Dito isso, a entidade será notificada a cumprir o disposto a seguir:  
 
a) Estatuto Social: Adequação à Portaria – O art. 6, §único condiciona o ingresso de associados à 
aprovação pela diretoria. Além disso, não está previsto o ingresso gratuito, como associado, de toda e 
qualquer pessoa física ou jurídica; Adequação ao Código Civil – Não consta Cláusula prevendo que a 
exclusão do associado só é admissível havendo justa causa; Não há Previsão das competências privativas 
da Assembleia Geral, a saber, destituição dos administradores, e quórum para as deliberações relativas a 
esses assuntos.  
b) Encaminhar novo Requerimento, de acordo com o anexo 5 da Portaria;  
c) Encaminhar documentos que comprovam a nacionalidade/maioridade do Vice-Presidente; Tesoureiro e 
Diretor Cultural. 
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d) Encaminhar Prova de regularidade da Entidade relativa ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço 
(FGTS).  
e) Encaminhar Certidão conjunta negativa de débitos da entidade relativa aos tributos federais e à dívida 
ativa da União, expedida pela Receita Federal.  
 
Obs: Após o cumprimento de exigência, verificar certidões referentes à Justiça Federal e realizar pesquisa 
de vínculo dos seguintes diretores: Vice-Presidente, Tesoureiro e Diretor Cultural. 
 
 
02/10/2018 – Após análise dos autos observou-se a existência de pendências, conforme comunicado à 
entidade por meio da Nota Técnica nº 16943/2018/SEI-MCTIC. Em resposta, a Radiodifusora 
protocolizou os documentos solicitados por meio do processo nº 01250.048795/2018-95, anexado aos 
autos. No entanto, tendo em vista a alteração da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC, introduzida pela Portaria 
nº 1909/2018/SEI-MCTIC, publicada no Diário Oficial da União em 09/04/2018, que concede à 
interessada o máximo de três oportunidades para o cumprimento de exigências, conforme o disposto no 
art. 130, §3º e §4º, será concedido a segunda oportunidade para o cumprimento das pendências elencadas 
a seguir: 
 

a) Certidões Justiça Estadual: Após consulta ao sítio da Justiça Estadual de Pernambuco, verificou-se 
a impossibilidade de emissão das certidões negativas criminais e eleitorais relativas ao Presidente e 
Vice-Presidente.  

 
Vínculo: Após pesquisa não foram encontradas irregularidades. 
 
 
18/12/2018 – Após análise dos autos verificou-se que a entidade foi notificada, por duas vezes, a cumprir 
pendências. Em resposta, a Radiodifusora apresentou parte dos documentos solicitados. Assim, após 
análise da documentação encaminhada e tendo em vista a alteração da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC, 
introduzida pela Portaria nº 1909/2018/SEI-MCTIC, publicada no Diário Oficial da União em 
09/04/2018, que concede à interessada o máximo de três oportunidades para o cumprimento de 
exigências, conforme o previsto no art. 130, §3º e §4º, será concedido a terceira e última oportunidade 
para o cumprimento das pendências a seguir: 
 
 

a) O endereço de sede constante no Requerimento apresentado não confere com os endereços 
cadastrados no SRD e Receita Federal. 

 
 
Vínculo: Após pesquisa não foram encontradas irregularidades. 
 
Certidões Justiça Estadual: Após consulta ao sítio da Justiça Estadual de Pernambuco, verificou-se a 
impossibilidade de emissão das certidões negativas criminais e eleitorais relativas ao Presidente e Vice-
Presidente. No entanto, a entidade prestou os esclarecimentos necessários (evento SEI 3460685 – 
Processo 01250.061587/2018-81). OBS: Ainda não houve decisão transitada em julgado no processo 
atribuído ao Presidente. 
 
 
 
***CONCLUSÃO: 
Será elaborada Nota Técnica, pela última vez, para solução das pendências indicadas. 
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DADOS DOS DIRIGENTES: 
 

CARGO NOME D. NASC. CPF RG FILIAÇÃO TÍTULO PARTIDO OBS 

Presidente 
Veridiano Tenório de 

Holanda 
15/3/1962 286.352.804-15 2386373 

Moaci Tenório de 

Holanda e Olivia 

Tenório de Holanda 

0177.4643.0841 

Não 

Certidões negativas 

estaduais 

Vice-Presidente Edivan José da Silva 03/3/1974 020.329.764-47 5114641 

José Joaquim da Silva 

e Maria dos Anjos da 

Silva 

0451.1914.0876 

Não 

Certidões negativas 

estaduais 

Secretária  
Maria José Tenório 

Gomes Lira 
13/11/1955 170.184.634-91 1189436 

Heliodorio Gomes de 

Brito e Creuza 

Tenório Gomes 

0177.3836.0892 

Não 

    Tesoureiro 
Jorge Eduardo de 

Holanda Neiva 
26/6/1975 868.133.584-72 4987283 

Wilde Neiva e Tacira 

Almeida de Holanda 

Neiva  

0402.6168.0892 

Não 

Diretora Cultural  Joyce Bezerra Pereira 18/5/1997 115.102.544-55 9397142 

José Pereira da Silva 

e Inêz Bezerra 

Agustinho 

0950.9008.0884 

Não 

Diretor de 

Patrimônio 

Edvaldo Gomes 

Soares 
01/2/1963 269.637.444-91 2410154 

José Soares e 

Francisca Gomes 

Soares 

0177.2434.0817 

Não 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Processos de Renovação de Outorga da Coordenação-Geral de Radiodifusão
Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 27829/2018/SEI-MCTIC

Processo nº: 53900.029094/2014-25.

Assunto: CONSTATAÇÃO DE PENDÊNCIAS. EXIGÊNCIA 3 (TRÊS)  E ÚLTIMA.
 

SUMÁRIO EXECUTIVO
1.            A Associação Pedrense de Eventos Comunitários, executante do
Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Pedra, estado de
Pernambuco, apresentou resposta à exigência, em atendimento à Nota Técnica
nº 22167/2018/SEI-MCTIC (3425176).

 

ANÁLISE

2.         Tendo em vista a alteração da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC, introduzida
pela Portaria nº 1909/2018/SEI-MCTIC, publicada no Diário Oficial da União em
09/04/2018, será concedido à interessada o máximo de três oportunidades para o
cumprimento de exigências, conforme o disposto no art. 130, §3º e §4º.  

 

3.          Diante do exposto, considerando que a radiodifusora já foi notificada por
duas vezes, esta será a última oportunidade para o cumprimento das pendências
dispostas a seguir:

 

O não atendimento, dentro do prazo de 30 (trinta) dias, de qualquer das solicitações listadas
abaixo, caracteriza hipótese de indeferimento.

 Dispositivo Descrição Análise

O endereço de sede constante
no Requerimento encaminhado
diverge do cadastrado na Receita
Federal e no Sistema de Controle
de Radiodifusão da Agência
Nacional de Telecomunicações,
conforme certidões 3202516 e
3700683.

 

Dessa forma, a Radiodifusora deve
esclarecer a situação e, caso
tenham sido efetuadas alterações,
deve se atentar para os arts. 125 e
126 da Portaria nº 4334/2015/SEI-
MC, alterada pela Portaria nº
1909/2018/SEI-MCTIC, segundo os
quais:
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Portaria nº 4334,
publicada no DOU

de 21/9/2015,
alterada pela

Portaria nº 1909,
publicada no DOU

de 9/4/2018.

Art. 130, §
1º, inciso I

Requerimento
de renovação.

 

"Art. 125. Caso a entidade deseje
alterar qualquer característica
constante da Licença para
Funcionamento da Estação, deverá
encaminhar pedido de alteração
de caráter técnico, acompanhado
do Formulário de Dados de
Funcionamento da Estação (Anexo
6), juntamente com a
documentação constante do
respectivo formulário.

 

§ 1º O sistema irradiante poderá
ter sua localização alterada para
qualquer local dentro da área da
comunidade atendida, desde que
previamente autorizado pelo
Ministério da Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações, e
observada a distância mínima de
quatro quilômetros a partir do
sistema irradiante de outra
entidade autorizada ou
participante de edital em
andamento.

 

§ 2º Deferida a mudança, nos
temos do § 1º, será publicada
Portaria de Alteração de
Características Técnicas, tendo a
entidade um prazo de sessenta
dias, contado da publicação da
Portaria, para concretizar a
modificação do local do sistema
irradiante e adequar o quadro
diretivo e a sede para a nova área
da comunidade atendida, sob pena
das sanções previstas na
legislação.

 

[...]

 

Art. 126. Com exceção dos pedidos
de alteração de local do sistema
irradiante, as demais alterações
de caráter técnico não dependem
de prévia anuência do Ministério
da Ciência, Tecnologia, Inovações
e Comunicações.

 

Parágrafo único. As alterações de
que trata o caput devem ser
comunicadas ao Ministério da
Ciência, Tecnologia, Inovações e
Comunicações no prazo máximo
de trinta dias, contado da
realização do ato, acompanhadas
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realização do ato, acompanhadas
do Formulário de Dados de
Funcionamento da Estação (Anexo
6) e da respectiva documentação
necessária".

 

4.            Importante ressaltar que os pedidos de prorrogação de prazo somente
poderão ser deferidos quando a impossibilidade de envio dos documentos ocorrer
por motivo de caso fortuito ou força maior devidamente comprovados e desde
que a solicitação seja apresentada antes do fim do prazo indicado para resposta,
conforme art. 136-C da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC (alterada pela Portaria nº
1909/2018/SEI-MCTIC).

 

5.            Salienta-se que esta solicitação será a última que o Ministério da Ciência,
Tecnologia, Inovações e Comunicações fará à Entidade. Dessa maneira, a
ausência de resposta, a resposta com apenas parcela dos documentos ou mesmo
com documentos desconformes com o que foi solicitado levará, inevitavelmente,
a o indeferimento do pedido de renovação da outorga, na forma do que
determina o art. 130, § 4º c/c art. 132, inciso II da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC
(alterada pela Portaria nº 1909/2018/SEI-MCTIC).

 

CONCLUSÃO

6.            Com base nessas informações, intima-se a Entidade para que se
manifeste apresentando os documentos e/ou esclarecimentos entendidos como
pertinentes.

 

7.            A Entidade deverá apresentar resposta no prazo máximo de 30 (trinta)
dias, contados a partir da data de recebimento desta Nota Técnica. Transcorrido
esse prazo sem que haja manifestação por parte da interessada ou caso
as respostas não atendam a todos os itens levantados, o pleito de
renovação de outorga será indeferido.

 

8.         Em caso de dúvida sobre como cumprir a solicitação feita por esta Nota
Técnica, será possível obter os esclarecimentos pelo e-mail:
duvidasradcom@mctic.gov.br.

 

9.             Por fim, ressalta-se que é obrigação da Entidade manter o endereço de
correspondência devidamente atualizado neste Ministério.

 
À consideração superior.

 

Documento assinado eletronicamente por Luciana Pimentel Chaves,
Analista, em 18/12/2018, às 11:09 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em
20/12/2018, às 09:05 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art.
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6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
3700711 e o código CRC 75C618C3.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.029094/2014-25 SEI nº 3700711
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 49948/2018/SEI-MCTIC

Ao Senhor
VERIDIANO TENÓRIO DE HOLANDA
Representante Legal da Associação Pedrense de Eventos Comunitários - APEC
(CNPJ nº 35.664.861/0001-59)
Rua José Magalhães, s/n - Centro 
​55.280-000 / Pedra - PE

 

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo
nº 53900.029094/2014-25.

 

Senhor Representante Legal,

 

1.                  Encaminho cópia da NOTA TÉCNICA Nº 27829/2018/SEI-MCTIC,
que trata da análise do processo em referência.  
 

2.                 A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias,
contado a partir da data de recebimento deste Ofício, para que essa Entidade se
manifeste sobre o assunto e/ou apresente a documentação pendente, sob pena de
indeferimento da renovação da outorga, nos termos do art. 132 da Portaria
nº 4334/2015/SEI-MC, publicada no Diário Oficial da União de 21/9/2015, alterada
pela Portaria nº 1909/2018/SEI-MCTIC, publicada no DOU de 9/4/2018.

 

3.                 Ressalto que os pedidos de prorrogação de prazo somente poderão
ser deferidos quando a impossibilidade de envio dos documentos ocorrer por
motivo de caso fortuito ou força maior devidamente comprovados e desde
que a solicitação seja apresentada antes do fim do prazo indicado para resposta,
conforme art. 136-C da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC (alterada pela Portaria nº
1909/2018/SEI-MCTIC).

 

4.                 Além disso, na resposta a esta notificação, solicito que sejam
indicados o número do processo em referência e o deste Ofício, a fim de
viabilizar o trâmite neste Órgão.

 

5.          Informo, ainda, que já está disponível o CADSEI, sistema que possibilita
encaminhar e receber documentos de forma eletrônica. Mais informações:
http://www.mctic.gov.br/mctic/opencms/comunicacao/SERAD/radiofusao/textogeral/processo_eletronico.html

 

6.                Por fim, esclareço que a Entidade deve manter o endereço de
correspondência sempre atualizado e que qualquer dúvida sobre este Processo ou
demais assuntos poderá ser sanada por meio do envio de correspondência
eletrônica (e-mail) para duvidasradcom@mctic.gov.br.

 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em
20/12/2018, às 09:05 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
3700715 e o código CRC 089A2589.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício
nº 49948/2018/SEI-MCTIC -  Processo nº 53900.029094/2014-25 - Nº SEI: 3700715
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Correspondência Eletrônica - 3713895

Data de Envio: 
  20/12/2018 15:29:50

De: 
  MCTIC/SEARC RENOV (SEI-MC) <searc.sei@mctic.gov.br>

Para:
    veridianoholanda@bol.com.br

Assunto: 
  Correspondência Oficial do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Mensagem: 
  Prezado(a),

Ref: 53900.029094/2014-25

Segue em anexo, documentação referente a análise de processo no Ministério das Comunicações.

Atenciosamente,
Secretaria de Radiodifusão
Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Mensagem automática, favor não responder.
O envio de respostas e/ou documentos complementares deverá ser feito exclusivamente
via Peticionamento Eletrônico.
Para outros assuntos entre em contato com o Ministério clicando aqui.

Anexos:
    Oficio_3700715.html
    Nota_Tecnica_3700711.html
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Consulta Geral - RADCOM

Identificação do Pedido RADCOM

UF: PE Distrito:
Município: Pedra Sub Distrito:

Canal: 254 Local Especifico:
Fase: 3

Dados da Entidade

Entidade: ASSOCIACAO PEDRENSE DE EVENTOS COMUNITARIOS - APEC CNPJ: 35.664.861/0001-59
Nome Fantasia: APEC Bairro: Sebastião Simão dos Santos

Logradouro: Rua Manoel Simão dos Santos Número: s/n
Telefone: (87) 991013112 Fax: Não Informado
Situação: Atenção: Entidade devedora (Não bloqueada)

  Dados da Outorga 

Dados da Entidade

CNPJ: 35664861000159 Pesquisar

Razão Social: ASSOCIACAO PEDRENSE DE EVENTOS COMUNITARIOS - APEC
Tipo de Usuário: Integral

Endereço Sede

País: Brasil
Número do CEP: 55280000 Logradouro: Rua Manoel Simão dos Santos

Número: s/n Complemento: Bairro: Sebastião Simão dos Santos Estado: PE
Município: Pedra Distrito: SubDistrito:

Telefone: 87 991013112 Fax:

Endereço de Correspondência

País: Brasil
Número do CEP: 55280000 Logradouro: RUA JOSÉ MAGALHÃES

Número: S/N Complemento: Bairro: CENTRO Estado: PE
Município: Pedra Distrito: SubDistrito:

Telefone: 81 08581149 Fax: E-mail:

Dados da Outorga

Data Publicação 
Contrato/Convênio:

11/11/2004 Data Limite Instalação:

Número do Processo: 5310300063698 Fistel: 50012689408

Caixa: Sequência:

  Documentos Emitidos 

 Atualização de Documentos
 Protocolo Doc. SEI  Nº Ato Tipo do documento  Órgão  Data Ato  Data DOU Razão Natureza

2071 PortariaPortaria  MCMC  09/10/2002 15/10/2002
Autoriza 
Executar 
Serviço

Jur.Jur. 

36339 ATOATO  SCMSCM  26/05/2003 28/05/2003

Autoriza o Uso 
de 
Radiofreqüência 
de RADCOM

Téc.Téc. 

948 Decreto LegislativoDecreto Legislativo  CNCN  11/11/2004 12/11/2004
Deliber. do C. 
Nacional Jur.Jur. 

49089 ATOATO  SCMSCM  24/01/2005 27/01/2005

Autoriza o Uso 
de 
Radiofreqüência 
de RADCOM

Téc.Téc. 

406 DespachoDespacho  MCMC  27/05/2009 18/08/2009 Advertência Jur.Jur. 

430 PortariaPortaria  MCMC  15/09/2009 03/08/2010 Multa Jur.Jur. 

BOA TARDE 
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  Característica da Estação Instalada 

» Endereços

 Estação Transmissora

Endereço
País: Brasil

Cep: 55280000 Logradouro: Monte Nossa Senhora da Conceição

Número: s/n° Complemento: Bairro: . UF: PE

Município: Pedra Distrito: Pedra SubDistrito:

Coordenadas Geográficas do Município

Município: Latitude:  8S294707 Longitude: 36W562399 Raio: 41

Coordenadas Geográficas Estação

Latitude: 08S300900 Longitude: 36W562000

Distância ao Centro 
do Município: Km

Azimute: (Azimute da estação transmissora em relação ao centro da localidade.)

Informações da Estação

Cota Base Torre: m630

Raio da Área de 
Serviço:

km1

 Estúdio Principal

País: Brasil

Cep: 55280000 Logradouro: Rua Manoel Simão dos Santos

Número: s/n° Complemento: Bairro: Sebastião Simão dos Santos UF: PE

Município: Pedra Distrito: Pedra SubDistrito:

» Estação Principal

  Antena Principal 

Fabricante: APEL APLICACOES ELETRONICAS IND. E COMERCIO LTDAAPEL APLICACOES ELETRONICAS IND. E COMERCIO LTDA 

Modelo: ATC 01 Ganho: dBd

Polarização: VerticalVertical  Orient. NV: graus

Beam-Tilt: graus
Preenchimento de 

nulos: (%)

HCI: 30 metros

Descrição:

Máximo: 200 Digitados: 17





MONOPOLO VERTICAL

  Transmissor Principal 

Código 
Equipamento:

Ex.: (Produto)(Ano)(Solicitante)(Fabricante)008020400001

Potência: W25

Fabricante: APEL - Aplicações Eletrônicas Ind. e Com. Ltda.

Modelo: ATFMATFM--RCRC 

Validade:
Potência 

Equipamento: W

OBS.: Para consultar produtos, Clique Aqui.

  Linha Transmissão 

Fabricante: CABOS ESPECIAIS E SISTEMAS LTDACABOS ESPECIAIS E SISTEMAS LTDA 

Modelo: Impedância: ohms

Comprimento: m Atenuação: dB/100m

» Potência Efetiva Irradiada

 Potência Irradiada

ERPMAX(PT x G x 
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EF):
 W    Ex.: 1234,5678

» Número do Processo e Observações Gerais

 Num. Processo/Observações

Num. do Processo 
da Portaria:

. / Ex.: 53521.000235/2003

Num. do Processo 
do Ato de RF:

. / Ex.: 

53521.000235/2003

53500 002657 2003
ChecarChecar

Observação:

Máximo: 200 Digitados: 0




 Este campo será apresentado nas 

observações da Licença.

  Dados do Licenciamento 

Dados da Estação

Entidade:
ASSOCIACAO PEDRENSE DE EVENTOS COMUNITARIOS - APEC -
CNPJ/CPF(35.664.861/0001-59)

Situação:
Atenção: Entidade devedora (Não 
bloqueada)

Município/UF: PEDRA/PE Canal: 254

Indicativo: ZYL829

Dia Início Dia Fim Hora Início Hora Fim X

DomingoDomingo  SábadoSábado  04:0004:00  24:0024:00 

 Tela Inicial  Imprimir 
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DESPACHO

 

 

Processo nº: 53900.029094/2014-25.

Assunto: Exigência técnica.

 

1.            Após análise inicial da documentação encaminhada pela Associação
Pedrense de Eventos Comunitários, entidade que requer renovação da
autorização do Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Pedra /
PE, encontra-se tecnicamente instruído, uma vez que os endereços indicados no
requerimento de renovação conferem com os cadastrados no Sistema de Controle
de Radiodifusão (SRD) da Agência Nacional de Telecomunicações (4113074).

 

2.                Encaminhem-se os autos para análise dos demais documentos.

Documento assinado eletronicamente por Luis Felipe Souza da Silva,
Engenheiro, em 20/05/2019, às 09:14 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4113077 e o código CRC 24910B65.

 
Minutas e Anexos
Sistema de Controle de Radiodifusão - SRD (4113074)

Referência: Processo nº 53900.029094/2014-25 SEI nº 4113077
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19/08/2019 Certidão Negativa de Débitos de Receitas Administradas pela Anatel

sistemasnet/sigec/ConsultasGerais/NadaConsta/certidao.asp?CND=1&ValidaSistema=SIGEC 1/2

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS ADMINISTRADAS
PELA ANATEL

Nome: ASSOCIACAO PEDRENSE DE EVENTOS COMUNITARIOS - APEC

CNPJ: 35.664.861/0001-59

         Certificamos que não constam, até esta data, pendências em seu nome, relativas às receitas
administradas pela Anatel, ressalvado o direito desta agência de cobrar quaisquer dívidas de responsabilidade
do contribuinte acima que vierem a ser apuradas. 

         Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não
constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União,
administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional. 

         Emitida às 10:29:20 do dia 19/08/2019 (hora e data de Brasília). 

         Válida até 18/09/2019. 

         

         Certidão expedida gratuitamente.
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19/08/2019 Certidão Negativa de Débitos de Receitas Administradas pela Anatel
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Imprimir   Voltar

Certidão obtida via Internet Anatel (4513903)         SEI 53900.029094/2014-25 / pg. 6



19/08/2019 Consulta Regularidade do Empregador

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 1/1

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 35.664.861/0001-59
Razão Social:ASSOCIACAO PEDRENSE DE EVENTOS COMUNITARIOS
Endereço: RUA JOSE MAGALHAES S/N / CENTRO / PEDRA / PE / 55280-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:06/08/2019 a 04/09/2019 

Certificação Número: 2019080602395426606608

Informação obtida em 19/08/2019 10:30:46

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir
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19/08/2019 Certidão Internet

servicos.receita.fazenda.gov.br/Servicos/certidao/cndconjuntainter/EmiteCertidaoInternet.asp?ni=35664861000159&passagens=1&tipo=1 1/1

MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA
DA UNIÃO

Nome: ASSOCIACAO PEDRENSE DE EVENTOS COMUNITARIOS
CNPJ: 35.664.861/0001-59

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 10:31:11 do dia 19/08/2019 <hora e data de Brasília>.
Válida até 15/02/2020.
Código de controle da certidão: 26B4.68F9.B081.DB85
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

Nova Consulta 

BRASIL Acesso à informação Participe Serviços Legislação Canais
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: ASSOCIACAO PEDRENSE DE EVENTOS COMUNITARIOS

                    (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 35.664.861/0001-59

Certidão nº: 180584730/2019

Expedição: 19/08/2019, às 10:31:41

Validade: 14/02/2020 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

 

Certifica-se que ASSOCIACAO PEDRENSE DE EVENTOS COMUNITARIOS

                    (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº

35.664.861/0001-59, NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores

Trabalhistas.

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do

Trabalho, acrescentado pela Lei nº 12.440, de 7 de julho de 2011, e

na Resolução Administrativa nº 1470/2011 do Tribunal Superior do

Trabalho, de 24 de agosto de 2011.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias

anteriores à data da sua expedição.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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Processo nº 53900.029094/2014-25 
Localidade: Pedra/PE 
Entidade: Associação Pedrense de Eventos Comunitários. 
CNPJ 35.664.861/0001-59 
 
Documentos exigidos para a renovação: 
 
1) Requerimento de renovação: (0250190). 
1.1) Data de postagem / Protocolo no SEI: 14/11/2014. 
1.2) Tempestividade: (x) Sim – Abrangida pela Lei nº 13.424/2017 (art. 6-B, §6º). 
1.3) Novo requerimento assinado por todos os dirigentes: fl. 2 (Evento 3460685 – Processo 
01250.061587/2018-81). 
 
2) Declaração de conformidade: Processo 53900.036279/2015-77 (Evento 0614932). 
 
3) Estatuto Social: Processo 01250.048795/2018-95 (fls. 01 a 08 Evento 3273423) – registrado. 
3.1) Adequação à Portaria: 
a) Finalidade de executar o Serviço de Radiodifusão: art. 2, VII;  
b) Garantia de ingresso gratuito, como associado: art. 6, §ú; 
c) Direito de voz e voto aos associados nas instâncias deliberativas: art. 7, II;  
d) Direito de votar e ser votado para os cargos de direção: art. 7, I;  
e) Órgão administrativo e cargos: art. 16;  
f) Atribuições do Órgão administrativo: art. 19 a 24;  
g) Mandato dos membros que compõem a diretoria, limitado ao máximo de quatro anos, admitida uma 
recondução: art. 16, §1º (4 anos);  
h) Conselho Comunitário e modo de funcionamento: art. 27 a 29.  
 
3.2) Adequação ao Código Civil: 
a) Denominação: art. 1;  
b) Fins: art. 2;  
c) Sede: art. 1;  
d) Requisitos para a admissão, demissão e exclusão dos associados: art. 6, §ú; 7;  
e) Direitos dos associados: art. 7;  
f) Deveres dos associados: art. 8;  
g) Fontes de recursos para sua manutenção: art. 35;  
h) Modo de constituição e funcionamento dos órgãos deliberativos: art. 11; 12;  
i) Condições para a alteração das disposições estatutárias e para a dissolução: art. 12, II; 37; 38; 
j) Forma de gestão administrativa e de aprovação das respectivas contas: art. 13, II; 25, b;  
k) Cláusula prevendo que a exclusão do associado só é admissível havendo justa causa: art. 7, §3º; 
l) Previsão das competências privativas da Assembleia Geral e quórum para as deliberações relativas a 
esses assuntos: art. 12, II; §único; 38; 
m) Critérios de eleição dos administradores: art. 30 a 34;  
n) Garantia de convocação dos órgãos deliberativos por 1/5 (um quinto) dos associados: art. 14, III;  
o) Condições de extinção da entidade e a previsão da destinação do seu patrimônio: art. 12, III; 36; 37; 
 
4) Ata de Eleição da Diretoria: fls. 01 a 04 (1811569) – registrada. 
Mandato de 30/03/2017 a 30/03/2021. 

Presidente: Veridiano Tenório de Holanda. 
Vice-Presidente: Edvan José da Silva. 
Secretário(a): Maria José Tenório Gomes Lira. 
Tesoureiro(a): Jorge Eduardo de Holanda Neiva. 
Diretor Cultural: Joyce Bezerra Pereira. 
Diretor de Patrimônio: Edvaldo Gomes Soares. 
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5) Comprovantes de maioridade e nacionalidade: (0614920); (0614923); (0614929); Processo 
01250.048795/2018-95 (Petições 3273424; 3273427; 3273433). 
 
6) CNPJ: fl. 03 (3739445) – Ativa. 
 
7) Certidão Negativa da Anatel: Evento SEI 4513903 – Negativa. 
 
8) Relatório do Conselho Comunitário sobre a programação da emissora: fls. 01 a 10 (Evento 1811575).  
 
9)  Certidão que comprove a regularidade da entidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço 
(FGTS): Certidão FGTS 4513909 – Regular. 
 
10) Certidão expedida pela Receita Federal, que comprove a regularidade perante a Fazenda federal: 
Certidão RFB 4513916 – Negativa. 
 
11) Certidão que prove a inexistência de débitos inadimplidos da entidade perante a Justiça do Trabalho: 
Certidão TST 4513932 – Negativa. 
 
12) Certidões Justiça Estadual: Após consulta ao sítio da Justiça Estadual de Pernambuco, verificou-se a 
impossibilidade de emissão das certidões negativas criminais e eleitorais relativas ao Presidente e Vice-
Presidente. No entanto, a entidade prestou os esclarecimentos necessários (evento SEI 3460685 – 
Processo 01250.061587/2018-81). 
 
12) Certidões Justiça Federal: Após consulta ao sítio do Tribunal Regional Federal da 5ª Região e da 
respectiva Seção/Subseção Judiciária do domicílio dos dirigentes, não foram encontradas irregularidades. 
 
 
 
19/08/2019 – A entidade atendeu a contento às exigências impostas. Processo tecnicamente instruído. 
 
***CONCLUSÃO: 
- Após consulta ao sítio da Anatel, constatou-se a inexistência de débitos.  
- A entidade não possui vínculos. 
- Após consultas aos sítios eletrônicos do Tribunal Regional Federal e da respectiva Seção e Subseção 
Judiciária e do Tribunal de Justiça do domicílio dos dirigentes, verificou-se a impossibilidade de emissão 
das certidões negativas criminais e eleitorais da Justiça Estadual de Pernambuco, relativas ao Presidente e 
Vice-Presidente. No entanto, a entidade prestou os esclarecimentos necessários (evento SEI 3460685 – 
Processo 01250.061587/2018-81). OBS: Ainda não houve decisão transitada em julgado. 
- Os endereços indicados no Requerimento conferem com os cadastrados no SRD, nos termos do 
Despacho SEARC 4113077. 
- Processo instruído.  
- Será elaborada pesquisa acerca de processos de apuração de infração em andamento ou já concluídos. 
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CARGO NOME D. NASC. CPF RG FILIAÇÃO TÍTULO PARTIDO OBS 

Presidente 
Veridiano Tenório de 

Holanda 
15/3/1962 286.352.804-15 2386373 

Moaci Tenório de 

Holanda e Olivia 

Tenório de Holanda 

0177.4643.0841 

Não 

Certidões negativas 

estaduais 

Vice-Presidente Edivan José da Silva 03/3/1974 020.329.764-47 5114641 

José Joaquim da Silva 

e Maria dos Anjos da 

Silva 

0451.1914.0876 

Não 

Certidões negativas 

estaduais 

Secretária  
Maria José Tenório 

Gomes Lira 
13/11/1955 170.184.634-91 1189436 

Heliodorio Gomes de 

Brito e Creuza 

Tenório Gomes 

0177.3836.0892 

Não 

    Tesoureiro 
Jorge Eduardo de 

Holanda Neiva 
26/6/1975 868.133.584-72 4987283 

Wilde Neiva e Tacira 

Almeida de Holanda 

Neiva  

0402.6168.0892 

Não 

Diretora Cultural  Joyce Bezerra Pereira 18/5/1997 115.102.544-55 9397142 

José Pereira da Silva 

e Inêz Bezerra 

Agustinho 

0950.9008.0884 

Não 

Diretor de 

Patrimônio 

Edvaldo Gomes 

Soares 
01/2/1963 269.637.444-91 2410154 

José Soares e 

Francisca Gomes 

Soares 

0177.2434.0817 

Não 
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<!ID382588-0>

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, José
Sarney, Presidente do Senado Federal, nos termos do art. 48, inciso
XXVIII, do Regimento Interno, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
Nº 941, DE 2004

Aprova o ato que autoriza a ASSOCIA-
ÇÃO COMUNITÁRIA JI-PARANAENSE
- ASCOJIPA a executar serviço de radio-
difusão comunitária na cidade de Ji-Paraná,
Estado de Rondônia.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nº

1.888, de 18 de setembro de 2002, que autoriza a Associação Co-
munitária Ji-Paranaense - ASCOJIPA a executar, sem direito de ex-
clusividade, serviço de radiodifusão comunitária na cidade de Ji-
Paraná, Estado de Rondônia, retificando-se o prazo de autorização
para 10 (dez) anos, tendo em vista o disposto na Lei nº 10.597, de 11
de dezembro de 2002.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de
sua publicação.

Senado Federal, em 11 de novembro de 2004
Senador JOSÉ SARNEY

Presidente do Senado Federal
<!ID382589-0>

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, José
Sarney, Presidente do Senado Federal, nos termos do art. 48, inciso
XXVIII, do Regimento Interno, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
Nº 942, DE 2004

Aprova o ato que autoriza a ASSOCIA-
ÇÃO DOS MORADORES DO INDAIÁ -
AMORI a executar serviço de radiodifusão
comunitária na cidade de Bertioga, Estado
de São Paulo.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nº

2.088, de 10 de outubro de 2002, que autoriza a Associação dos
Moradores do Indaiá - AMORI a executar, sem direito de exclu-
sividade, serviço de radiodifusão comunitária na cidade de Bertioga,
Estado de São Paulo, retificando-se o prazo de autorização para 10
(dez) anos, tendo em vista o disposto na Lei nº 10.597, de 11 de
dezembro de 2002.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de
sua publicação.

Senado Federal, em 11 de novembro de 2004
Senador JOSÉ SARNEY

Presidente do Senado Federal
<!ID382590-0>

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, José
Sarney, Presidente do Senado Federal, nos termos do art. 48, inciso
XXVIII, do Regimento Interno, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
Nº 943, DE 2004

Aprova o ato que outorga permissão ao SIS-
TEMA REGIONAL DE COMUNICAÇÃO
LTDA. para explorar serviço de radiodifu-
são sonora em freqüência modulada na ci-
dade de Guararapes, Estado de São Paulo.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nº

1.932, de 1º de outubro de 2002, que outorga permissão ao Sistema
Regional de Comunicação Ltda. para explorar, por 10 (dez) anos, sem
direito de exclusividade, serviço de radiodifusão sonora em freqüên-
cia modulada na cidade de Guararapes, Estado de São Paulo.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de
sua publicação.

Senado Federal, em 11 de novembro de 2004
Senador JOSÉ SARNEY

Presidente do Senado Federal
<!ID382591-0>

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, José
Sarney, Presidente do Senado Federal, nos termos do art. 48, inciso
XXVIII, do Regimento Interno, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
Nº 944, DE 2004

Aprova o ato que autoriza a ASSITÊNCIA
SOCIAL COMUNITÁRIA - ASCOM a exe-
cutar serviço de radiodifusão comunitária na
cidade de Ipaba, Estado de Minas Gerais.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nº 92,

de 29 de janeiro de 2002, que autoriza a Assistência Social Co-
munitária - ASCOM a executar, por 10 (dez) anos, sem direito de

exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária na cidade de Ipa-
ba, Estado de Minas Gerais.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de
sua publicação.

Senado Federal, em 11 de novembro de 2004
Senador JOSÉ SARNEY

Presidente do Senado Federal
<!ID382592-0>

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, José
Sarney, Presidente do Senado Federal, nos termos do art. 48, inciso
XXVIII, do Regimento Interno, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
Nº 945, DE 2004

Aprova o ato que renova a concessão da
RÁDIO GIRUÁ LTDA. para explorar ser-
viço de radiodifusão sonora em onda média
na cidade de Giruá, Estado do Rio Grande
do Sul.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere o Decreto s/nº, de

17 de maio de 2002, que renova por 10 (dez) anos, a partir de 17 de
fevereiro de 1998, a concessão da Rádio Giruá Ltda. para explorar,
sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão sonora em onda
média na cidade de Giruá, Estado do Rio Grande do Sul.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de
sua publicação.

Senado Federal, em 11 de novembro de 2004
Senador JOSÉ SARNEY

Presidente do Senado Federal
<!ID382593-0>

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, José
Sarney, Presidente do Senado Federal, nos termos do art. 48, inciso
XXVIII, do Regimento Interno, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
Nº 946, DE 2004

Aprova o ato que autoriza a ASSOCIA-
ÇÃO PRÓ-DESENVOLVIMENTO DE
PADRE BERNARDO - GO - APRODEM
a executar serviço de radiodifusão comu-
nitária na cidade de Padre Bernardo, Estado
de Goiás.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nº 394,

de 19 de março de 2002, que autoriza a Associação Pró-Desen-
volvimento de Padre Bernardo - GO - APRODEM a executar, por 10
(dez) anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão
comunitária na cidade de Padre Bernardo, Estado de Goiás.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de
sua publicação.

Senado Federal, em 11 de novembro de 2004
Senador JOSÉ SARNEY

Presidente do Senado Federal
<!ID382594-0>

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, José
Sarney, Presidente do Senado Federal, nos termos do art. 48, inciso
XXVIII, do Regimento Interno, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
Nº 947, DE 2004

Aprova o ato que autoriza a ASSOCIA-
ÇÃO COMUNITÁRIA MATELE DE RA-
DIODIFUSÃO a executar serviço de ra-
diodifusão comunitária na cidade de Ma-
teus Leme, Estado de Minas Gerais.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nº

1.964, de 1º de outubro de 2002, que autoriza a Associação Co-
munitária Matele de Radiodifusão a executar, sem direito de ex-
clusividade, serviço de radiodifusão comunitária na cidade de Mateus
Leme, Estado de Minas Gerais, retificando-se o prazo de autorização
para 10 (dez) anos, tendo em vista o disposto na Lei nº 10.597, de 11
de dezembro de 2002.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de
sua publicação.

Senado Federal, em 11 de novembro de 2004
Senador JOSÉ SARNEY

Presidente do Senado Federal

<!ID382595-0>

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, José
Sarney, Presidente do Senado Federal, nos termos do art. 48, inciso
XXVIII, do Regimento Interno, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
Nº 948, DE 2004

Aprova o ato que autoriza a ASSOCIA-
ÇÃO PEDRENSE DE EVENTOS COMU-
NITÁRIOS - APEC a executar serviço de
radiodifusão comunitária na cidade de Pe-
dra, Estado de Pernambuco.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nº 2.071,

de 9 de outubro de 2002, que autoriza a Associação Pedrense de Even-
tos Comunitários - APEC a executar, sem direito de exclusividade, ser-
viço de radiodifusão comunitária na cidade de Pedra, Estado de Per-
nambuco, retificando-se o prazo de autorização para 10 (dez) anos, ten-
do em vista o disposto na Lei nº 10.597, de 11 de dezembro de 2002.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de
sua publicação.

Senado Federal, em 11 de novembro de 2004
Senador JOSÉ SARNEY

Presidente do Senado Federal
<!ID382596-0>

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, José
Sarney, Presidente do Senado Federal, nos termos do art. 48, inciso
XXVIII, do Regimento Interno, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
Nº 949, DE 2004

Aprova o ato que autoriza a ASSOCIA-
ÇÃO DE DESENVOLVIMENTO COMU-
NITÁRIO DAS CAMPINAS - MACAÍ-
BA/RIO GRANDE DO NORTE - ADCC a
executar serviço de radiodifusão comuni-
tária na cidade de Macaíba, Estado do Rio
Grande do Norte.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nº 1.988,

de 7 de outubro de 2002, que autoriza a Associação de Desenvol-
vimento Comunitário das Campinas - Macaíba/Rio Grande do Norte -
ADCC a executar, sem direito de exclusividade, serviço de radio-

difusão comunitária na cidade de Macaíba, Estado do Rio Grande do
Norte, retificando-se o prazo de autorização para 10 (dez) anos, tendo
em vista o disposto na Lei nº 10.597, de 11 de dezembro de 2002.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de
sua publicação.

Senado Federal, em 11 de novembro de 2004
Senador JOSÉ SARNEY

Presidente do Senado Federal
<!ID382597-0>

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, José
Sarney, Presidente do Senado Federal, nos termos do art. 48, inciso
XXVIII, do Regimento Interno, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
Nº 950, DE 2004

Aprova o ato que renova a concessão da
TELEVISÃO CAPIXABA LTDA. para ex-
plorar serviço de radiodifusão de sons e
imagens na cidade de Vitória, Estado do
Espírito Santo.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere o Decreto s/nº, de

9 de dezembro de 2002, que renova por 15 (quinze) anos, a partir de
8 de abril de 2002, a concessão da Televisão Capixaba Ltda. para
explorar, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão de
sons e imagens na cidade de Vitória, Estado do Espírito Santo.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de
sua publicação.

Senado Federal, em 11 de novembro de 2004
Senador JOSÉ SARNEY

Presidente do Senado Federal
<!ID382598-0>

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, José
Sarney, Presidente do Senado Federal, nos termos do art. 48, inciso
XXVIII, do Regimento Interno, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
Nº 951, DE 2004

Aprova o ato que renova a permissão ou-
torgada à RÁDIO ELDORADO DE LA-
GARTO LTDA. para explorar serviço de ra-
diodifusão sonora em freqüência modulada
na cidade de Lagarto, Estado de Sergipe.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nº 592,

de 31 de maio de 1996, que renova por 10 (dez) anos, a partir de 5
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Consulta Geral - RADCOM

Identificação do Pedido RADCOM

UF: PE Distrito:
Município: Pedra Sub Distrito:

Canal: 254 Local Especifico:
Fase: 3

Dados da Entidade

Entidade: ASSOCIACAO PEDRENSE DE EVENTOS COMUNITARIOS - APEC CNPJ: 35.664.861/0001-59

Nome Fantasia: APEC Bairro: Sebastião Simão dos Santos

Logradouro: Rua Manoel Simão dos Santos Número: s/n

Telefone: (87) 991013112 Fax: Não Informado

Situação: Entidade não possui débitos

  Dados da Outorga 

  Documentos Emitidos 

 Atualização de Documentos
 Protocolo Doc. SEI  Nº Ato Tipo do documento  Órgão  Data Ato  Data DOU Razão Natureza

2071 PortariaPortaria  MCMC  09/10/2002 15/10/2002
Autoriza 
Executar 
Serviço

Jur.Jur. 

36339 ATOATO  SCMSCM  26/05/2003 28/05/2003

Autoriza o Uso 
de 
Radiofreqüência 
de RADCOM

Téc.Téc. 

948 Decreto LegislativoDecreto Legislativo  CNCN  11/11/2004 12/11/2004
Deliber. do C. 
Nacional

Jur.Jur. 

49089 ATOATO  SCMSCM  24/01/2005 27/01/2005

Autoriza o Uso 
de 
Radiofreqüência 
de RADCOM

Téc.Téc. 

406 DespachoDespacho  MCMC  27/05/2009 18/08/2009 Advertência Jur.Jur. 

430 PortariaPortaria  MCMC  15/09/2009 03/08/2010 Multa Jur.Jur. 

  Característica da Estação Instalada 

  Dados do Licenciamento 

 Tela Inicial  Imprimir 

BOM DIA 

SRD internet teia menu  ajuda 

Página 1 de 1SRD - SISTEMA DE CONTROLE DE RADIODIFUSÃO - [SIS versão 2.2.61]

19/08/2019http://sistemasnet/srd/Consultas/ConsultaGeral/Tela.asp
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Coordenação de Processos de Rádio Comunitária
Divisão de Processos de Rádio Comunitária
Serviço de Análise de Renovação de Rádio Comunitária
 

 

DESPACHO
 

Processo n°: 53900.029094/2014-25.

Entidade: Associação Pedrense de Eventos Comunitários.

Assunto: Pesquisa aos sítios das Justiças Federal e Estadual e aos
Processos de Apuração de Infração.

 

 

1.         Informo que, após consultas aos sítios eletrônicos do Tribunal Regional
Federal e da respectiva Seção e Subseção Judiciária e do Tribunal de Justiça do
domicílio dos dirigentes, embora tenham sido encontrados registros de ações
distribuídas, a Entidade prestou os esclarecimentos necessários (3460685), de
forma que pode ser dado prosseguimento à renovação da outorga.

 

2.         Além disso, da pesquisa ao banco de dados de controle de Processos de
Apuração de Infração e ao Sistema de Controle de Radiodifusão - SRD, verificou-se
que consta(m) o(s) seguinte(s) PAI(s):

 

Situação Nº do Processo Dispositivo violado Sanção
Aplicada

Data da
Infração

Trânsito em Julgado da
Decisão Condenatória

Concluído 53000.051338/2006

Itens
14.2,17.2,18.1.4 e
18.2.9 da Norma
Complementar

01/04; Artigos 50 e
40, inciso XXII do
Regulamento do

Serviço de RadCom;
art. 6º da

Portaria MC 26/96 e
art. 21, inciso IV da

Lei n.° 9612/98.

Advertência - 18/08/2009

Concluído 53000.066912/2006

Itens 14.2; 17.2;
18.2.9 da Norma
Complementar n°
01/2004; art. 18,

Inciso IV e art. 21 da
Lei n° 9.612, de 19 de

fevereiro de
1998; art. 40 incisos

XV e XXII do
Regulamento do

Serviço de
Radiodifusão

Comunitária —
aprovado pelo

Decreto n° 2.615, de
3 de

junho de 1998.

Multa - 03/08/2010
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Ativo 53900.052473/2015

 
 

Informações ainda indisponíveis

 

 

 

3.         Portanto, uma vez que não fora aplicada a pena de revogação da
autorização, não há óbice para prosseguimento do processo de renovação da
outorga.

 

4.            Encaminhem-se os autos para revisão final.

Documento assinado eletronicamente por Luciana Pimentel Chaves,
Analista, em 20/08/2019, às 10:26 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4514521 e o código CRC 388D808F.

 
Minutas e Anexos
 
Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.029094/2014-25 SEI nº 4514521
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Coordenação de Processos de Rádio Comunitária
Divisão de Processos de Rádio Comunitária
Serviço de Análise de Renovação de Rádio Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 14545/2019/SEI-MCTIC

Processo nº: 53900.029094/2014-25.

Assunto: RENOVAÇÃO DE OUTORGA. REVISÃO FINAL.

 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1.               O processo versa sobre a renovação da outorga para o Serviço de
Radiodifusão Comunitária deferida à Associação Pedrense de Eventos
Comunitários, na localidade de Pedra, estado de Pernambuco, por meio da
Portaria nº 2071, publicada no Diário Oficial da União (DOU) de 15/10/2002
(2218526), e Decreto Legislativo nº 948, publicado no DOU de
12/11/2004 (4514394).

 

ANÁLISE

2.              O prazo de 10 (dez) anos concedido à Entidade para exploração do
Serviço de Radiodifusão Comunitária expirou em 12/10/2014. A Radiodifusora, que
doravante passa a ser tratada como Requerente, apresentou pedido de renovação
da outorga em 14/11/2014, 0250190, subscrito por seu representante legal, nos
termos do art. 6º, parágrafo único da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e
do art. 131 da Portaria nº 4.334/2015/SEI-MC, publicada do Diário Oficial da União
(DOU) de 21/9/2015, alterada pelas Portarias nº 1.909/2018/SEI-MCTIC e nº
1.976/2018/SEI-MCTIC, publicadas no DOU, respectivamente, em 9/4/2018 e em
13/4/2018. O pleito da Requerente é tempestivo, tendo em vista o § 6º do art. 6º-B
da Lei nº 13.424, de 28 de março de 2017, publicada no DOU de 29/3/2017, que
estabeleceu que "Os pedidos intempestivos de renovação de autorização de
serviços de radiodifusão comunitária protocolizados ou postados até a data de
publicação desta Lei serão conhecidos pelo órgão competente do Poder Executivo,
que dará prosseguimento aos processos e avaliará a sua conformidade com os
demais requisitos previstos na legislação em vigor".

 

REQUERENTE

Associação Pedrense de Eventos Comunitários

 

QUADRO DIRETIVO

Presidente: Veridiano Tenório de Holanda.
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Vice-Presidente: Edvan José da Silva.

Secretário(a): Maria José Tenório Gomes Lira.

Tesoureiro(a): Jorge Eduardo de Holanda Neiva.

Diretor Cultural: Joyce Bezerra Pereira.

Diretor de Patrimônio: Edvaldo Gomes Soares.

 

3.           Após análise da documentação apresentada, com base nas disposições
previstas na Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e na Portaria nº
4.334/2015/SEI-MC, alterada pelas Portarias nº 1.909/2018/SEI-MCTIC e nº
1.976/2018/SEI-MCTIC, verificou-se a completa instrução do processo, conforme
check-list abaixo:

 

 DOCUMENTOS FLS. / Nº DO DOCUMENTO

1 Requerimento de renovação tempestivo.
Evento 0250190; Novo

Requerimento (3460685).

1.1 Após diligências deste Ministério, a entidade
atendeu a contento às exigências impostas.

Sim.

2
Estatuto social atualizado e registrado no
Livro A do Cartório de Registro de Pessoas
Jurídicas.

fls. 01 a 08, 3273423.

3
Ata de eleição da diretoria em exercício,
registrada no Cartório de Registro de
Pessoas Jurídicas.

fls. 01 a 04, 1811569.

3.1 Mandato da diretoria em exercício de 30/3/2017 a 30/3/2021.

4 Comprovantes de nacionalidade e
maioridade dos dirigentes.

Eventos 0614920, 0614923, 0614929,
3273424, 3273427, 3273433.

5

Último relatório do Conselho Comunitário,
nos moldes do art. 116 da Portaria nº
4334/2015/SEI-MC (alterada pela Portaria nº
1909/2018/SEI-MCTIC, publicada no DOU de
9/4/2018).

fls. 01 a 10, 1811575.

6

Declaração firmada pelo representante legal
da interessada, atestando que a emissora se
encontra com as instalações e equipamentos
em conformidade com a última autorização
do Ministério a Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações, de acordo com
os parâmetros técnicos previstos na
regulamentação vigente, constantes na
respectiva licença de funcionamento da
estação.

Evento 0614932.
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7
Comprovante de inscrição no Cadastro
Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) do
Ministério da Fazenda, válido e atual.

fl. 03, 3739445.

8
Certidão negativa de débitos de receitas
administradas pela Agência Nacional de
Telecomunicações (Anatel).

Evento 4513903.

9
Certidão que comprove a regularidade da
entidade com o Fundo de Garantia do Tempo
de Serviço (FGTS).

Evento 4513909.

10

Certidão conjunta negativa de débitos da
entidade, relativa aos tributos federais e à
dívida ativa da União, expedida pela Receita
Federal, que comprove a regularidade
perante a Fazenda federal.

Evento 4513916.

11

Certidão que prove a inexistência de débitos
inadimplidos da entidade perante a Justiça
do Trabalho, por meio da apresentação de
certidão negativa, nos termos do disposto no
Título VII-A do Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de
maio de 1943 - Consolidação das Leis do
Trabalho.

Evento 4513932.

12 Relatório de apuração de infrações. Despacho SEARC 4514521.

12.1 Foi aplicada, de forma definitiva, pena de
revogação da autorização?

Não.

 

 

CONCLUSÃO

4.            Com base nessas informações, esta Coordenação-Geral de Radiodifusão
Comunitária se posiciona pelo deferimento do pedido de renovação de outorga
da Requerente, tendo em vista a completa instrução do feito, conforme check-list
constante do item 3 desta Nota Técnica. Sugere-se, ainda, que o Processo seja
encaminhado à apreciação do Senhor Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações, com dispensa de análise individualizada pela
Consultoria Jurídica, nos termos do Parecer Referencial nº 1578/2016/CONJUR-
MCTIC/CGU/AGU (4514411).

 

 

À consideração superior.

 

MINUTA
EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS
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Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1.                   Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº 53900.029094/2014-25,
que veicula a Portaria de Renovação da Outorga de Autorização e a respectiva
documentação para que a entidade Associação Pedrense de Eventos
Comunitários, inscrita no CNPJ nº 35.664.861/0001-59, explore pelo prazo de dez
anos a partir de 12 de novembro de 2014, o Serviço de Radiodifusão Comunitária
na localidade de Pedra, estado de Pernambuco, em conformidade com o que
dispõe o caput do art. 223 da Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei
nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998.

 

2.                 Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica
da petição e da documentação apresentada, constando a inexistência de óbice
legal e normativo ao pleito. A área técnica deste Ministério se manifestou por meio
da Nota Técnica nº 14545/2019/SEI-MCTIC, de modo favorável à renovação da
outorga. Por outro lado, informa-se que é aplicável o Parecer Referencial nº
1578/2016/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, emitido pela Consultoria Jurídica deste Órgão,
por meio do qual se dispensou a análise jurídica individualizada dos processos de
renovação da outorga quando, da análise técnica, atestar-se que o caso se amolda
ao mencionado Parecer.

 

3.                  Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado da Ciência,
Tecnologia, Inovações e Comunicações expediu a Portaria MCTIC nº XXXX, de XX,
XXXXXXXXX de XXXX, publicada no Diário Oficial da União de XX/XX/XXXX. 

 

4.                  Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a
renovação da outorga da autorização, objeto deste Processo, passará a produzir
efeitos legais somente após deliberação do Congresso Nacional, nos termos do §
3° do art. 223 da Constituição Federal.

 

Respeitosamente,

 

MARCOS CESAR PONTES
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

 

 

 

MINUTA
PORTARIA Nº                      DE              DE                             DE 2019.

 

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES
E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no art.
6º, parágrafo único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e o que consta
dos processos nº 53103.000636/1998 e nº 53900.029094/2014-25, resolve:
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Art. 1º  Renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 12 de novembro
de 2014, a autorização outorgada à Associação Pedrense de Eventos
Comunitários, inscrita no CNPJ nº 35.664.861/0001-59, para executar, sem direito
de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Pedra,
estado de Pernambuco.

 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998,
leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

 

Art. 2º  Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

 

Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

MARCOS CESAR PONTES
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Luciana Pimentel Chaves,
Analista, em 20/08/2019, às 10:30 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Yroa Robledo Ferreira,
Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 23/08/2019, às
13:33 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Marcus Vinícius Paolucci,
Diretor do Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e
de Fiscalização, em 23/08/2019, às 14:26 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Elifas Chaves Gurgel do
Amaral, Secretário de Radiodifusão, em 25/08/2019, às 21:50 (horário
oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de
8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4515361 e o código CRC 0EEC4035.

Minutas e Anexos

Não Possui.
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Referência: Processo nº 53900.029094/2014-25 SEI nº 4515361
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Coordenação de Processos de Rádio Comunitária
Divisão de Processos de Rádio Comunitária
Serviço de Análise de Renovação de Rádio Comunitária
 

DESPACHO

 

Processo n°: 53900.029094/2014-25.

Entidade: Associação Pedrense de Eventos Comunitários - APEC

Assunto: Minutas de Portaria de Renovação e Exposição de Motivos.

 

À Secretaria de Radiodifusão,

 

Em razão da Nota Técnica nº 14545/2019/SEI-MCTIC (evento SEI
4515361), que opinou pelo deferimento do pedido de renovação de outorga
apresentado pela Associação Pedrense de Eventos Comunitários - APEC,
 executante do Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade dePedra, estado
de Pernambuco, encaminho as minutas da Portaria de Renovação e da Exposição
de Motivos, para as providências cabíveis.

 

Atenciosamente,

 

 

Documento assinado eletronicamente por Yroa Robledo Ferreira,
Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 04/09/2019, às
09:06 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4565513 e o código CRC DB020959.

 
Minutas e Anexos
 

MINUTA
EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

 
 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,
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1.                   Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº 53900.029094/2014-25,
que veicula a Portaria de Renovação da Outorga de Autorização e a respectiva
documentação para que a entidade Associação Pedrense de Eventos
Comunitários, inscrita no CNPJ nº 35.664.861/0001-59, explore pelo prazo de dez
anos a partir de 12 de novembro de 2014, o Serviço de Radiodifusão Comunitária
na localidade de Pedra, estado de Pernambuco, em conformidade com o que
dispõe o caput do art. 223 da Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei
nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998.

 

2.                 Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica
da petição e da documentação apresentada, constando a inexistência de óbice
legal e normativo ao pleito. A área técnica deste Ministério se manifestou por meio
da Nota Técnica nº 14545/2019/SEI-MCTIC, de modo favorável à renovação da
outorga. Por outro lado, informa-se que é aplicável o Parecer Referencial nº
1578/2016/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, emitido pela Consultoria Jurídica deste Órgão,
por meio do qual se dispensou a análise jurídica individualizada dos processos de
renovação da outorga quando, da análise técnica, atestar-se que o caso se amolda
ao mencionado Parecer.

 

3.                  Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado da Ciência,
Tecnologia, Inovações e Comunicações expediu a Portaria MCTIC nº XXXX, de XX,
XXXXXXXXX de XXXX, publicada no Diário Oficial da União de XX/XX/XXXX. 

 

4.                  Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a
renovação da outorga da autorização, objeto deste Processo, passará a produzir
efeitos legais somente após deliberação do Congresso Nacional, nos termos do §
3° do art. 223 da Constituição Federal.

 

Respeitosamente,

 
MARCOS CESAR PONTES

Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações
 
 
 

MINUTA
PORTARIA Nº                      DE              DE                             DE 2019.

 

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES
E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no art.
6º, parágrafo único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e o que consta
dos processos nº 53103.000636/1998 e nº 53900.029094/2014-25, resolve:

                   

Art. 1º  Renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 12 de novembro
de 2014, a autorização outorgada à Associação Pedrense de Eventos
Comunitários, inscrita no CNPJ nº 35.664.861/0001-59, para executar, sem direito
de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Pedra,
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estado de Pernambuco.

 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998,
leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

 

Art. 2º  Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

 

Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 
MARCOS CESAR PONTES

Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Referência: Processo nº 53900.029094/2014-25 SEI nº 4565513
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MINUTA DE

Portaria

 

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES
E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no art.
6º, parágrafo único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e o que consta
dos processos nº 53103.000636/1998 e nº 53900.029094/2014-25, resolve:

Art. 1º  Renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 12 de novembro
de 2014, a autorização outorgada à Associação Pedrense de Eventos
Comunitários, inscrita no CNPJ nº 35.664.861/0001-59, para executar, sem direito
de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Pedra,
estado de Pernambuco.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998,
leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º  Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 
MARCOS CESAR PONTES

Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

 

AVISO:
O presente documento é uma minuta e não possui validade jurídica.

A assinatura abaixo é de autoria da unidade geradora desta minuta.
Os efeitos de seu teor só terão validade quando sua versão definitiva for assinada

pela autoridade competente.

 

Documento assinado eletronicamente por Ana Maria dos Santos, Agente
Administrativo, em 04/09/2019, às 17:48 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4597544 e o código CRC 8C72A83D.

Referência: Processo nº 53900.029094/2014-25 SEI nº 4597544
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MINUTA DE

Exposição de Minutas

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1.                   Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº 53900.029094/2014-25,
que veicula a Portaria de Renovação da Outorga de Autorização e a respectiva
documentação para que a entidade Associação Pedrense de Eventos
Comunitários, inscrita no CNPJ nº 35.664.861/0001-59, explore pelo prazo de dez
anos a partir de 12 de novembro de 2014, o Serviço de Radiodifusão Comunitária
na localidade de Pedra, estado de Pernambuco, em conformidade com o que
dispõe o caput do art. 223 da Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei
nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998.

 

2.                 Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica
da petição e da documentação apresentada, constando a inexistência de óbice
legal e normativo ao pleito. A área técnica deste Ministério se manifestou por meio
da Nota Técnica nº 14545/2019/SEI-MCTIC, de modo favorável à renovação da
outorga. Por outro lado, informa-se que é aplicável o Parecer Referencial nº
1578/2016/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, emitido pela Consultoria Jurídica deste Órgão,
por meio do qual se dispensou a análise jurídica individualizada dos processos de
renovação da outorga quando, da análise técnica, atestar-se que o caso se amolda
ao mencionado Parecer.

 

3.                  Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado da Ciência,
Tecnologia, Inovações e Comunicações expediu a Portaria MCTIC nº XXXX, de XX,
XXXXXXXXX de XXXX, publicada no Diário Oficial da União de XX/XX/XXXX. 

 

4.                  Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a
renovação da outorga da autorização, objeto deste Processo, passará a produzir
efeitos legais somente após deliberação do Congresso Nacional, nos termos do §
3° do art. 223 da Constituição Federal.

 

Respeitosamente,

 
MARCOS CESAR PONTES

Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações
 

 

AVISO:
O presente documento é uma minuta e não possui validade jurídica.

A assinatura abaixo é de autoria da unidade geradora desta minuta.
Os efeitos de seu teor só terão validade quando sua versão definitiva for assinada

pela autoridade competente.
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Documento assinado eletronicamente por Ana Maria dos Santos, Agente
Administrativo, em 04/09/2019, às 17:48 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4597548 e o código CRC 259BB61D.

Referência: Processo nº 53900.029094/2014-25 SEI nº 4597548
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria-Executiva
Processos de Radiodifusão da Secretaria-Executiva
 

DESPACHO

Processo nº: 53900.029094/2014-25
Referência: Despacho SEARC (4565513)
 
Interessado: Associação Pedrense de Eventos Comunitários - APEC
Assunto: Renovação de outorga
 

Trata-se de minuta de portaria e de minuta de exposição de
motivos, que visa a renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 12 de novembro
de 2014, a autorização outorgada à Associação Pedrense de Eventos
Comunitários, inscrita no CNPJ nº 35.664.861/0001-59, para executar, sem direito
de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Pedra,
estado de Pernambuco.

Considerando as manifestações das áreas técnica e jurídica acostadas
nos autos do presente processo, manifesto-me favorável ao prosseguimento do
trâmite.

À consideração do Excelentíssimo Senhor Ministro de Estado da
Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações.

 

JULIO FRANCISCO SEMEGHINI NETO
Secretário-Executivo

Documento assinado eletronicamente por Julio Francisco Semeghini
Neto, Secretário-Executivo, em 09/09/2019, às 09:55 (horário oficial de
Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4601200 e o código CRC 044D64B8.

 
Minutas e Anexos
 
Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.029094/2014-25 SEI nº 4601200
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES

GABINETE DO MINISTRO

 

PORTARIA Nº 4871/2019/SEI-MCTIC
DE 19 DE SETEMBRO DE 2019

 

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES
E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no art.
6º, parágrafo único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e o que consta
dos processos nº 53103.000636/1998 e nº 53900.029094/2014-25, resolve:

Art. 1º  Renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 12 de novembro
de 2014, a autorização outorgada à Associação Pedrense de Eventos
Comunitários, inscrita no CNPJ nº 35.664.861/0001-59, para executar, sem direito
de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Pedra,
estado de Pernambuco.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998,
leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º  Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

MARCOS CESAR PONTES

Documento assinado eletronicamente por Marcos Cesar Pontes, Ministro
de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, em
19/09/2019, às 21:42 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4647561 e o código CRC 9FA45552.

Referência: Processo nº 53900.029094/2014-25 SEI nº 4647561
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Presidência da República
Imprensa Nacional

Envio Eletrônico de Matérias
Comprovante de Recebimento

A Imprensa Nacional recebeu Ofício Eletrônico com a solicitação de publicação de matérias
com as seguintes características:

Data de envio: 25/09/2019 16:36:07
Origem: Secretaria de Radiodifusão
Operador: ISRAEL ALEXANDRE BEZERRA DA SILVA
Ofício: 5517207
Data prevista de publicação: 26/09/2019
Local de publicação: Diário Oficial - Seção 1
Forma de pagamento: Nota de Crédito

As matérias enviadas somente serão publicadas na data e jornal indicados no Ofício
Eletrônico após validação e análise de adequação à legislação que disciplina a publicação de
matérias nos Jornais Oficiais.

Matérias

Sequencial Arquivo(s) MD5 Tamanho (cm) Valor

12052157 ATO PORTARIA Nº 4862 MIN NOT.rtf
228ece1467464b1c
cfd174f0eb239f6b

7,00 R$ 231,28

Total da matéria 7,00 R$ 231,28

12052158 ATO PORTARIA Nº 4871 MIN NOT.rtf
d199b99eb7cc7741
ed3ce867b4edcdb9

7,00 R$ 231,28

Total da matéria 7,00 R$ 231,28

12052159 ATO PORTARIA Nº 4872 MIN NOT.rtf
c61a85d74d811fb2
85e26253623f04bc

7,00 R$ 231,28

Total da matéria 7,00 R$ 231,28

12052160 ATO PORTARIA Nº 4873 MIN NOT.rtf
06211e61dda19b82
2f64318face2c3b8

7,00 R$ 231,28

Total da matéria 7,00 R$ 231,28

12052161 ATO PORTARIA Nº 4874 MIN NOT.rtf
7242edc46fe3b7df
6f1ec4dfc3c565a2

7,00 R$ 231,28

Total da matéria 7,00 R$ 231,28

12052182 ATO PORTARIA Nº 4876 MIN NOT.rtf
4e1652d86ac57a8c
c3910156bc27658b

7,00 R$ 231,28

Total da matéria 7,00 R$ 231,28

12052183 ATO PORTARIA Nº 4877 MIN NOT.rtf
052eff95b51455e7
9f9ec81a723b5935

7,00 R$ 231,28

Total da matéria 7,00 R$ 231,28

12052184 ATO PORTARIA Nº 4863 MIN NOT.rtf
b961fb2723dcfbe6
d58487c30354cca1

7,00 R$ 231,28

Total da matéria 7,00 R$ 231,28

12052185 ATO PORTARIA Nº 4864 MIN NOT.rtf
73f8503568e5dd76
6037962b0f81e7ff

7,00 R$ 231,28

Total da matéria 7,00 R$ 231,28

12052186 ATO PORTARIA Nº 4865 MIN NOT.rtf
c18f3c0e736e8bf1

0391b81830135e44
7,00 R$ 231,28

Total da matéria 7,00 R$ 231,28

12052187 ATO PORTARIA Nº 4866 MIN NOT.rtf
3718770db045ec96
dc170c22b4694ce9

7,00 R$ 231,28

Total da matéria 7,00 R$ 231,28
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12052188 ATO PORTARIA Nº 4867 MIN NOT.rtf
6a5399ca13df8b1f
955644adea8add3d

7,00 R$ 231,28

Total da matéria 7,00 R$ 231,28

12052189 ATO PORTARIA Nº 4868 MIN NOT.rtf
68da3fcbafa801d0
6a9bbb4f7ddaa828

7,00 R$ 231,28

Total da matéria 7,00 R$ 231,28

12052190 ATO PORTARIA Nº 4869 MIN NOT.rtf
137779d5a684abe3
5a13fcef57d6a932

7,00 R$ 231,28

Total da matéria 7,00 R$ 231,28

12052191 ATO PORTARIA Nº 4870 MIN NOT.rtf
f3c4ff8cf3d1274a
eff4513693efbe0c

7,00 R$ 231,28

Total da matéria 7,00 R$ 231,28

TOTAL DO OFICIO 105,00 R$ 3.469,20
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PORTARIA Nº 4.866-SEI, DE 19 DE SETEMBRO DE 2019

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no art. 6º,
parágrafo único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e o que consta dos processos
nº 53720.000119/1999 e nº 53900.005704/2014-03, resolve:

Art. 1º Renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 23 de agosto de 2014, a
autorização outorgada à Associação Comunitária de Comunicação Popular de Xinguara,
inscrita no CNPJ nº 02.896.917/0001-41, para executar, sem direito de exclusividade, o
Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Xinguara, estado do Pará.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, leis
subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCOS CESAR PONTES

PORTARIA Nº 4.867-SEI, DE 19 DE SETEMBRO DE 2019

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no art. 6º,
parágrafo único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e o que consta dos processos
nº 53710.001636/1998 e nº 53900.013321/2014-09, resolve:

Art. 1º Renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 17 de agosto de 2014, a
autorização outorgada à Associação Comunitária Cultural Baependiana de Radiodifusão,
inscrita no CNPJ nº 01.280.822/0001-36, para executar, sem direito de exclusividade, o
Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Baependi, estado de Minas Gerais.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, leis
subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCOS CESAR PONTES

PORTARIA Nº 4.868-SEI, DE 19 DE SETEMBRO DE 2019

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no art. 6º,
parágrafo único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e o que consta dos processos
nº 53640.001267/1998 e nº 53900.034785/2015-21, resolve:

Art. 1º Renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 20 de setembro de 2015,
a autorização outorgada à Associação de Promoção Educacional, Cultural, Artística,
Esportiva e Comunicação Social de Ribeira do Pombal, inscrita no CNPJ nº
02.695.528/0001-58, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade de Ribeira do Pombal, estado da Bahia.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, leis
subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCOS CESAR PONTES

PORTARIA Nº 4.869-SEI, DE 19 DE SETEMBRO DE 2019

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no art. 6º,
parágrafo único da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e o que consta dos processos
nº 53000.001458/2003 e nº 01250.075982/2017-61, resolve:

Art. 1º Renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 18 de junho de 2018, a
autorização outorgada à Associação de Difusão Comunitária Guarani, CNPJ nº
04.402.310/0001-93, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade de Caetés, estado de Pernambuco.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, leis
subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCOS CESAR PONTES

PORTARIA Nº 4.870-SEI, DE 19 DE SETEMBRO DE 2019

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no art. 6º,
parágrafo único da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e o que consta dos processos
nº 53100.000499/2004 e nº 01250.075605/2017-21, resolve:

Art. 1º Renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 2 de junho de 2018, a
autorização outorgada à Organização Para Cidadania e Desenvolvimento de Umarizal
Terezinha de Souza Fonseca, CNPJ nº 05.557.679/0001-38, para executar, sem direito de
exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Umarizal, estado do
Rio Grande do Norte.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, leis
subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCOS CESAR PONTES

PORTARIA Nº 4.871-SEI, DE 19 DE SETEMBRO DE 2019

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no art. 6º,
parágrafo único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e o que consta dos
processos nº 53103.000636/1998 e nº 53900.029094/2014-25, resolve:

Art. 1º Renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 12 de novembro de
2014, a autorização outorgada à Associação Pedrense de Eventos Comunitários, inscrita
no CNPJ nº 35.664.861/0001-59, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço
de Radiodifusão Comunitária na localidade de Pedra, estado de Pernambuco.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, leis
subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCOS CESAR PONTES

PORTARIA Nº 4.872-SEI, DE 19 DE SETEMBRO DE 2019

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no art. 6º,
parágrafo único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e o que consta dos processos
nº 53720.000804/2001 e nº 53900.043597/2015-94, resolve:

Art. 1º Renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 10 de novembro de 2014,
a autorização outorgada à Associação Comunitária de Santo Amaro, CNPJ nº
69.390.151/0001-08, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade de Santo Amaro do Maranhão, estado do Maranhão.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, leis
subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCOS CESAR PONTES

PORTARIA Nº 4.873-SEI, DE 19 DE SETEMBRO DE 2019

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no art. 6º,
parágrafo único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e o que consta dos processos
nº 53103.000262/1999-78 e nº 53900.011574/2014-30, resolve:

Art. 1º Renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 17 de agosto de 2014, a
autorização outorgada à Associação Comunitária Joaquim Mariano da Costa, CNPJ nº
03.144.288/0001-66, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade de Toritama, estado de Pernambuco.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, leis
subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCOS CESAR PONTES

PORTARIA Nº 4.874-SEI, DE 19 DE SETEMBRO DE 2019

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no art. 6º,
parágrafo único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e o que consta dos processos
nº 53790.001010/1998 e nº 53000.042889/2013-91, resolve:

Art. 1º Renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 31 de julho de 2013, a
autorização outorgada à Associação de Comunicação Comunitária Sentinela Pampeana, CNPJ
nº 02.409.280/0001-11, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade de São Francisco de Assis, estado do Rio Grande do Sul.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, leis
subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCOS CESAR PONTES

PORTARIA Nº 4.876-SEI, DE 19 DE SETEMBRO DE 2019

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no art. 6º,
parágrafo único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e o que consta dos processos
nº 53830.003023/1998 e nº 53900.016427/2015-37, resolve:

Art. 1º Renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 15 de junho de 2015, a
autorização outorgada à Associação de Integração São Manuel, CNPJ nº 02.228.098/0001-
64, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na
localidade de São Manuel, estado de São Paulo.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, leis
subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCOS CESAR PONTES

PORTARIA Nº 4.877-SEI, DE 19 DE SETEMBRO DE 2019

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no art. 6º,
parágrafo único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e o que consta dos processos
nº 53660.000721/1998 e nº 53000.026953/2013-97, resolve:

Art. 1º Renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 12 de setembro de 2013,
a autorização outorgada à Associação Unidos Para Comunicação de Pinheiros, CNPJ nº
02.765.616/0001-89, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade de Pinheiros, estado do Espírito Santo.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, leis
subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCOS CESAR PONTES

PORTARIA Nº 4.985-SEI, DE 24 DE SETEMBRO DE 2019

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, observado o disposto no art. 21, inciso XII,
alínea "a", da Constituição Federal, e, tendo em vista o que consta do Processo nº
01250.005490/2017-16, resolve:

Art. 1º Consignar à Marinha do Brasil - Centro de Comunicação Social da
Marinha, o canal 273 E (duzentos e setenta e três - Educativo), classe A1, do Plano Básico
de Distribuição de Canais em Frequência Modulada, no município de Angra dos R e i s / R J,
para execução do Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada (FM),
aprovando, ainda, o local de instalação da estação e a utilização dos equipamentos.

Art. 2º Fica autorizado o funcionamento em caráter provisório, o qual está
condicionado à autorização para uso da radiofrequência.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCOS CESAR PONTES

PORTARIA Nº 4.987-SEI, DE 24 DE SETEMBRO DE 2019

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, observado o disposto no art. 21, inciso XII,
alínea "a", da Constituição Federal, e, tendo em vista o que consta do Processo nº
53000.039620/2008-61, resolve:

Art. 1º Consignar à Empresa Brasil de Comunicação S.A., o canal 260 E
(duzentos e sessenta - Educativo), classe B1, do Plano Básico de Distribuição de Canais em
Frequência Modulada, no município de Campo Grande/MS, para execução do Serviço de
Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada (FM), aprovando, ainda, o local de
instalação da estação e a utilização dos equipamentos.

Art. 2º Fica autorizado o funcionamento em caráter provisório, o qual está
condicionado à autorização para uso da radiofrequência.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCOS CESAR PONTES
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Serviço de Análise de Renovação de Rádio Comunitária

 

DESPACHO

 

Processo n°: 53900.029094/2014-25.

Entidade: Associação Pedrense de Eventos Comunitários - APEC.

Assunto: Encaminhamento  de Processo à Presidência da República.

 

Por meio da Portaria nº 4871 de 19 de setembro de 2019, publicada no
Diário Oficial da União de 26/09/2019, renovou-se a outorga da Associação
Pedrense de Eventos Comunitários - APEC para o serviço de radiodifusão
comunitária na localidade de Pedra, estado de Pernambuco. Dessa forma, em
atenção ao § 3º do art. 223 da Constituição, encaminho o processo n º
53900.029094/2014-25, acompanhado do ato de renovação de outorga, ao
Gabinete do Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações
e Comunicações,para inclusão no Sistema SIDOF e posterior envio dos autos ao
setor responsável pelo encaminhamento à Presidência da República.

Documento assinado eletronicamente por Yroa Robledo Ferreira,
Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 08/10/2019, às
17:34 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4682537 e o código CRC 90ABB022.

 
Minutas e Anexos
 
Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.029094/2014-25 SEI nº 4682537
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EM nº 01265/2019 MCTIC
 

Brasília, 24 de outubro de 2019

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.                Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº  53900.029094/2014-25,  que veicula a 
Portaria de Renovação da Outorga de Autorização e a respectiva documentação para que a entidade 
Associação Pedrense de Eventos Comunitários, inscrita no CNPJ nº 35.664.861/0001-59, explore 
pelo prazo de dez anos a partir de 12 de novembro de 2014, o Serviço de Radiodifusão Comunitária 
na localidade de Pedra, estado de Pernambuco, em conformidade com o que dispõe o caput do art. 
223 da Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998.

2.                Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição e da 
documentação apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito. A área 
técnica deste Ministério se manifestou por meio da Nota Técnica nº 14545/2019/SEI-MCTIC, de 
modo favorável  à  renovação da  outorga.  Por  outro  lado,  informa-se que é  aplicável  o  Parecer 
Referencial  nº  1578/2016/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, emitido pela Consultoria  Jurídica deste 
Órgão, por meio do qual se dispensou a análise jurídica individualizada dos processos de renovação 
da outorga quando, da análise técnica, atestar-se que o caso se amolda ao mencionado Parecer.

3.                Com  base  nesses  posicionamentos,  o  Ministro  de  Estado  da  Ciência,  Tecnologia, 
Inovações e Comunicações expediu a Portaria MCTIC nº 4.871-SEI, de 19 de Setembro de 2019, 
publicada no Diário Oficial da União de 26 de setembro de 2019. 

4.                Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a renovação da outorga da 
autorização, objeto deste Processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do 
Congresso Nacional, nos termos do § 3° do art. 223 da Constituição Federal.

Respeitosamente,

 

 

Assinado eletronicamente por: Marcos Cesar Pontes
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Gabinete do Ministro

Coordenação-Geral do Gabinete do Ministro

 

OFÍCIO Nº 42746/2019/CGGM/GM/MCTIC

 

Ao Senhor
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF
 

Assunto: Renovação de outorga de radiodifusão, Processo
nº  53900.029094/2014-25.

 

Senhor Subchefe,

 

Conforme disposto no Decreto nº 3.714, de 03 de janeiro de 2001,
encaminho-lhe processo que trata de renovação de outorga de radiodifusão.

 

Atenciosamente,

 

MARACI MENDES DE SANT'ANA
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro

Documento assinado eletronicamente por Maraci Mendes de Sant'Ana,
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro, em 05/11/2019, às 17:05
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4815986 e o código CRC 61189FC8.

Referência: Processo nº 53900.029094/2014-25 SEI nº 4815986
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